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Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

MEMORANDO SIGA Nº CMC-MEM-2026/00206

Congonhas, 03 de fevereiro de 2026.

De: DIRETORIA
Para: PRESIDENCIA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando cordialmente, venho por meio deste informar que esta Diretoria
recebeu relatos apresentados por servidores desta Casa Legislativa acerca de fatos ocorridos no
exercício de suas atividades funcionais, relato esse que envolvem a Vereadora Simônia.

Diante da natureza dos relatos e considerando a necessidade de observância aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e zelo institucional, esta Diretoria entende ser
imprescindível o encaminhamento da situação à Presidência para Ciência e adoção das
providências que entender cabíveis, no âmbito de suas competências.

Assim encaminha-se o presente memorando para conhecimento e deliberação da
Presidência.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição quaisquer esclarecimentos que se
fizerem necessário.

Atenciosamente

ELDER VALE MARQUES 
DIRETOR GERAL DO LEGISLATIVO
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cÂvnnn MUNTctPAL
Coso do Legislativo Vereodor Ênio do Gomo

RELrrro paRA trpuRAçÃo apurrrgtnetrve

Eu, Jussara Izabella Dutra, Assessora de Gabinete da Mesa Diretora, venho, por meio deste,
relatar fatos oôorridos na''Secretaria Irgislativa desta Casa, para fins de apuraçáo administrativa.

1. Dos fatos ocorridos em OS lOl 12O26

No dia 08 de janeiro de 2026, no perÍodo da manhá, compareceram à Secretaria Legislativa duas
funcionárias do Gabinete da Vereadora Simônia Magalháes, com o objetivo de obter informações
acerca das Emendas Modificativas aos Projetos de Lei n" 67 , 68 e 69 12025, de autoria da referida
vereadora-

As funcionárias foram prontamente atendidas pelo servidor Robson, que as informou de que o
Procurador Jurídico desta Casa, Dr. Adriano Melillo, detinha as informações necessárias sobre os
mencionados projetos.

Após se ausentarem da Secretaria, a Vereadora Simônia Magalhâes compareceu pessoalmente ao
local, solicitando as mesmas informações, sendo igualmente atendida pelo serrridor Robson, que
reiterou a orientação de que o Procurador Juridico poderia prestar os esclarecimentos soücitados.

Nesse momento, a vereadora demonstrou insatisfaçáo com a resposta, passando a questionar de
forma ostensiva o fato de apenas o Procurador possuir tais informações, realizando ligações
tclefônicas para outros vereadores e, posteriormente, para o próprio Procurador. Permaneceu na
Secretaria Irgislativa analisando e questionando os Projetos de Lei, situaçào que gerou clima de
tensào entre os servidores presentes.

Flnccrrei meu expediente às .13 
horas, ocasiáo em que a vereadora ainda permanecia na Secretaria.

2. Dos fatos ocorridos em 2l lOl /2026

No dia 21 de janeiro de 2026, a Vereadora Simônia Magalháes compareceu novamente à Secretaria
Legislativa e procurou o servidor Robson, solicitando Ata e caderno de presença da Reuniào de
Comissões realiz,ada em 16 / 06 I 2O25.

Em conformidade com orientaÇáo da Administraçào desta Casa, o servídor Robson solicitou que o
pedido fosse formalizado por meio de Requerimento. A vereadorâ passou a confeccionar o referido
documento em seu telefone celular, permanecendo sentada na Secretaria L€gislativa, tendo enüado
o texto ao seu gabinete para imprcssáo por funcionária de sua equipe.

f)urante esse período, o servidor Robson precisou se ausentar para participar de uma reuniào,
solicitando que eu entrasse em contato com ele caso houvesse neccssidade.

Quando a funcionária do gabinete da vereadora rctornou com o Requerimento impresso, entrei em
contato telefônico com o servidor Robson, que me informou que eu poderia proceder ao
recebimento do documento mediante assinatura.

clm.Ía Munlclgâl de contonh.t
Rua Dí. Pacífico Hoínem lúíior,82, Centro, Conpnh.s/Mc- TêleÍonê: (31) 3731'1840 - t_mâil: camara @congonhai m!.|êg bÍ
www. .ongonhã5.mg.leg.br
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2ft CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legistotivo Vereodor Ênio do Gomo

Ao informar ta-l procedimento à vereadora, esta se alterou, questionando se eu haüa escutado sua
conversa com o servidor Robson. Esclareci que apenas havia compreendido que se tratava de
solicitaçâo de documentação, visto que eu desempenhava minhas funções em outra mesa.

Nesse momento, a vereadora aÍirmou que eu nào poderia assinar o recebimento, colocando o
Requerimento de forma brusca sobre minha mesa, em atitude constrangedora, intimidatória e
ameaçadora, aÍirmando, em tom exasperado, que alteraria o documento para incluir meu nome e o
nome das demais servidoras presentes, sob a alegação de que estas teriam presenciado e ouüdo
sua conversa com o servidor Robson.

Ao proceder à leitura do Requerimento, constatei que o documento nào se limitava à simples
solicitação de documentaçáo, mas continha mençáo de que teria haüdo negativa do servidor
Robson em disponibilizar os documentos, o que náo condiz com os fatos, uma vez que o serrridor
apenas cumpriu orientaçáo administrativa ao solicitar a formalizaçâo do pedido.

Diante da situaçáo, sentindo-me ameaçada e constrangida, inclusive na presença de servidoras do
protocolo e da funcionária do gabinete da vereadora, entrei novamente em contato com o servidor
Robson, relatando o ocorrido. O servidor precisou se ausentar da reunião em que se encontrava
para comparecer à Secretaria e proceder pessoalmente ao recebimento do Requerimento.

Nada mais havendo a declafar, êncerro este relato.

Congonhas, 30 l0l 12026

Ju IzÀbella D tra

ír

(
Assessora de Gabinete da Mesa Diretora
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No dia 08 de janeiro de 2026, eu, Renata Costa de Deus, fui chamada por volta das í6
horas, pela Gêrênte Legislativa Simone Cristina Freire Ferreira para auxiliar nas

autuações do Projêto dê Leis, permanêcendo nesse trabalho até às 2í horas, inclusive

fora do meu horário regular de expediente.

Considero importante contextualizar as condições em que esse trabalho foi realizado.

Naquele momento, o ambiente estava marcado por tensão, vindas da Vereadora Simônia

Magalhães.

A mesma exigia de forma insistente que os Projetos de Leis 67,68 e 69 originais fossem

entreguês ainda naquêle dia, afirmando repetidas vezes que, se fosse necessário,

permaneceria no local até conseguir sair com os PLs em mãos. Em determinado momento,

foi verbalmente inÍormado que os servidores poderiam se retirar do local, após o horário de

trabalho. Contudo, a própria Véreadora dizia que iria dormir na sala de áudio, no 1" andar

onde executamos os serviços, alegando quê não sairia dali sem o processo numerado, o

que gerou, da minha parte, receio de sair da sala, me mantive na sala para tentar colaborar

com os trabalhos, mas me senli sem saída. Ressalto que sei da importância dos Projetos

de Lois, principalmente com muitos volumes que exige atenção, cuidado, conÍêrência

detalhada e tempo adequado, não foi viável, por causa da situação.

Outro momento tenso foi quando a Vereadora queria sair para uma consulta online com

psicóloga, ela deixou a servidora Sra. Jeovana Aparecida Ribeiro nos vigiando como um

guardâ.

Diante disso, coloco-me à disposição para quaisquêr esclarecimentos e peço a devida

compreensão, pois, da minha parte, não houve qualquer conduta de má-fé.

Declaro serem verdadeiros os fatos apresentados.

Í\a de eus
ServidoÍa Assessor Técnico

Congonhas, 30 de janeiro de 2025 -
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Com o objetivo de relatar os fatos ocorridos no setor de protocolo, apresênta este registro,
na sexta-feira, dia 0910112026, ocorrêu uma situação no setor quando a Vereadora Simônia
compareceu para protocolar um documento e entregar diversos volumes de Projetos de Lei
que haviam sido retirados na quinta-feira.

Após a Vereadora Simônia deixar os PLs na mesa e armarinhos do protocolo, a servidora
Ana Gabriela chegou para auxiliar e verificar a parte da entrega dos pls, enquanto eu,
Renata Costa gerava o número de protocolo para o documento de autoria da Vereadora.

Tanto eu quanto a servidora Ana Gabriela, tínhamos manuseado o material dos projetos de
Lei inclusive auxiliando na conferência dos volumes, havendo também lido o registro no
caderno de controle, devidamente assinado pela própria Vereadora, o que indicava a
entrega anterior.

A servidora Ana Gabriela notou a falta do 4 volume do PL 6912025, e ao perguntar sobre
ele, a Vereadora demonstrou insatisfação, afirmando que acionaria a polícia e registrar
boletim de ocorrência em relação ao setor, alegando que o setor insatisfação com o setor e
dificuldades com o trabalho realizado pelo setor.

Nossa reação foi de solicitar calma e sugerir que fosse feita verificação tânto no gabinête
quanto na secretaria.

Em seguida, a servidora Flávia informou que o quarto volume do projeto de Lei no 6g/2025
encontrava-se no gabinete da Vereadora, localizado no terceiro andar desta Casa
Legislativa, local próximo ao setor de protocolo. Após a localização, o volume foi devolvido
ao setor, confirmando que o documento estava no gabinetê. Entretanto, antes da
localização do material, foi provocado um desgaste desnecessário e excessivo às
servidoras, causando receio de lidar com a Vereadora.

Relato ainda que, no momento em que a Vereadora mencionou a possibilidade de acíonar a
polícia, não me recordo da presença de outras pessoas no setor, alem da servidora Ana
Gabriêla, uma vez que eu estava concentrada no protocolo que se faz no sistema legislativo
do computador.

Contudo, tenho certeza de que, aproximadamente três minutos após essa fala e o término
do protocolo que estava fazendo, à servidora Jeovanna Aparecida Ribeiro, compareceu ao
local, bem como a servidora Fabiana Aparecida Bittencourt, pegando mais o final desta
situação

oh Jz{lâFaço deste o meu relato sincêro:

Concordo com o relato da Servidora

Renata Costa de Deus

ffi*
30 de janeiro de 2025 -

Ana Gabriela Damasceno Alves
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2/v cÂvann N/uNrcrPAL
Coso do Legisloüvo Vereodor Ênio do Gomo

RELATo rÉcNrco oos FATos pARA FrNs DE ApURAçÃo a.turNrsrRATrvA

Polyana Almelda Vleira, Assessora Especial da Mesa Diretora, lotada na

Secretaria da Câmara Municipal de Congonhas, no exercício regular de suas

atribuições funcionais, vem, com o devido respeito, apresentar REL/ITÓRIO

FORMAL TÉCNTCO DOS FATOS PARA FrNS DE APURAçÃO ADMINISTRATM.

No dia 08 de janeiro de 2026, quinta-feira, durante o expediente regular,

comparecen às dependências desta Secretaria a vereadora Simonia Magalhães,

com a Íinalidade de obter informações acerca das emendas modificativas aos

Projetos de Lei n" 67 , 68 e 69.

A parlamentar foi atendida inicialmente pelo servidor Robson, que, diante da

nâtureza técnica dos questionamentos apresentados, orientou-a a buscar

esclarecimentos junto ao Procurador da Casa, Dr. Adriano, autoridade competente

para prestar informações jurídicas detalhadas sobre a matéria.

Não obstante a orientação prestada, a Vereadora passou a exigir a imediata

concessão de carga dos referidos Projetos de Lei. Foi-lhe esclarecido que apenas o

PL n" 68 encontravâ-se regularmente autuado e que, conforme orientaçáo

expressa da Procuradoria Jurídica, a concessão de carga somente poderia ocorrer

após a regular autuaçáo dos processos, em observância aos trâmites

administrativos e aos princípios da legalidade, da segurança jurÍdica e da

organização administrativa.

Mesmo ciente das limitações procedimentais, a Vereadora afirmou que não

se retiraria da Secretaria sem a obtençáo das cargas, declarando que aguardaria

no local até a conclusáo da autuação. Ressalta-se que os Projetos de Lei possuíam

elevado volume documental, circunstâncla que tornavâ materialmente inviável a

finalização da autuaçáo até o encerramento do expediente regular, às 18h.

iv\'

câ6aE Mun l.lp.l dê Congonha5
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cÂvRna r'/uNrcrPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gama

Durante sua permanência, a Vereadora passou a adotar conduta

incompatível com o decoro institucional, utilizando-se de tom autoritário,

intimidatório e ameaçador, elevando a voz, chorando e afirmando, em tom de

reprovação, que "nirEuém respeitaua o seu mandaúo ". A parlamentar estava

acompanhada de duas assessoras, circunstância que agravou o constrangimento

imposto aos servidores presentes.

Ta-1 conduta gerou ambiente de tensão e constrangimento, interferindo no

regular desempenho das atividades administrativas e causando em mim sensaçào

inequivoca de coaçáo, comprometendo a normalidade do serviço público.

Diante da gravidade da situação, solicitei à Gerente da Secretaria que

entrasse em contato com o Diretor e, se necessário, com o Presidente da Casa

Legislativa, a fim de que houvesse intervenÇáo hierárquica imediata.

Em razão do extremo desgaste emocional e fisico decorrente da prolongada

exposição à situaçáo narrada, afastei-me da sala e deixei o local às 18h45, por não

reunir mais condições de permanecer no ambiente de trabalho sem prejuízo à

minha integridade funcional.

Posteriormente, fui informada de que a vereadora e sua comitivâ

perm€rneceram nas dependências da Secretaria até aproximadamente 21h, horário

manifestamente incompatível com o expediente regular, circunstância que

evidencia a excepcionalidade da situação, a ruptura da normalidade

administrativa e a gravidâde institucional dos fatos.

ENQUADRÁT{ENTO JURÍDICO E INSTITUCIONAL

A conduta narrada, em tese, afronta princípios constitucionais e

administrativos, especialmente:

af Art. 37, caput, da Constitulção Federal, que impõe à Administraçáo Priblica a
observância dos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade e eÍiciência;

2/vír

câma6 Ml/.lclpal dê Co.goôhât
8uâ Dr. Pa.ínco 8omêm lúnioÍ, E2, Cê.tro, congonher/MG -Íelêíonê: (31) 3731-1840 - E-mâiL câmâÉ@tonsonhãs.lng.le8.bí
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2ft cÂvRRn N/uNrcrPAL
Coso do Legisloüvo Vereodor Ênio da Gomo

b) Princípio da legalidade administrativa, uma vez que náo é lícito exigir
providência administrativa fora das condiçÕes legais e procedimentais;

c) Frincípio da urbanidade e do respeito institucional, que deve norteaÍ a atuação
parlamentar frente aos servidores da Casa;

d) Regimento Interno da Câmara Municipal, que impõe ao Vereador o dever de
manter conduta compatível com o decoro parlamentar, zelar pelo prestígio da
Câmara e respeitar os servidores, sendo vedada a utilizaçáo do mandato para
constranger ou coagir agentes públicos no exercício de suas funções;

e) Possíve1 abuso de prerrogativa parlamentar, diante da pressáo exercida, do tom
intimidatório e da tentativa de imposiçáo de vontade pessoal sobre a rotina
administrativa.

O oresente relato é orestad.o de Íortna Íiel. obietiua e de boa-Íé. com a
fino'lldq,de de subsidiar a adoção da,s m.edlda,s administrativas cabíueis.

incluslue lnstauroçdo de slndicãncia. abertura de orocedimento pela

Cornlssdo competentc. oltloa de testemunhas e detnais prooidências gue se

entenderem necessárlas, para a presentaçã.o d,a ord,em o,dmlnistro,tivo,- d,a

dlgnido,de lnstitucional e da integrldade dos seruldores públicos.

Dô.u'nênro :!sinádo dig;!r'né rê

g ub r:rânH:i'i,xx$",,,
veír'qur €m hnp!.//vari'là,.'t'.sov bi

ír

POLYANA ALMEIDA \'IEIRA

ASSES.ESPECIAL DA MESA DIRETORA

Cám.E Munl.lpál dê Congoôh.s
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Relatorio para fins administrativos

No dia 0B de janeiro de 2026, eu, Renata Costa de Deus, fui chamada por volta das 16

lroras, pela Gerente Legislativa Simone Cristina Freire Ferreira para auxiliar nas

autuações do Projeto de Leis, permanecendo nesse trabalho até às 21 horas, inclusive

fora do meu horário regular de expediente.

Relato que, ao ser solicitada pela Gerente Legislativa, para auxiliar na atuação dos Projetos

de L-ci marrifestei que, naquele nromento, não teria condições de comparecer, em razáo de

estar clesempenhando atividades contínuas no protocolo, com elevado volume de trabalho.

E iníelizrnente a partir de 17 horas, não teria outra pessoa paru ficar no protocolo, ainda

assim, houve insistência por parte da gerente para que eu prestasse o auxílio.

Ao chegar na sala de áudio, informei que poderia contribuir na digitalização porque era um

modo fácil de conferir os PL para correção do procedimento.

Contudo, a gerente queria maior agilidade, eu deveria permanecer apenas na atividade de

carimbagem do 2 volume do PL 69, apos terminar o carimbo deste passei para o volume 3.

Após a conclusão dessa etapa, entendi que minha participação estaria encerrada. No

entanto, fui orientada pela gerente a concluir sozinha um volume de documentos. Diante

r.jissc, rnanifestei que o procedimento mais adequado seria a divisão das tarefas entre

servidores distintos (assinatura, numeração e carimbo), a fim de evitar possíveis erros.

l\rlas a prioridade para a gerente era a rapidez somente

Posteriormente, ao ser solicitada a realizar a contagem de páginas, eu não consegui

realizar a tarefa" achei ruim estar cansada e contando páginas, neste momento fiquei

morrendo de medo de errar algo tão importante como o LOA.

Então, a gerente realizou o final da contagem das folhas por conta própria. Após isso, fui

informada por ela quanto à numeração inicial e final a ser adotada, nesta hora eu só cumpri

as orientações recebidas.

lnfelizrnente, o cansaÇo se acumulou e ficou claro que não seria possível dar continuidade,

especialmente diante da situaçáo vivenciada naquele momento.
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Considero importante contextualizar as condições em que esse trabalho foi realizado.

Naquele momento, o ambiente estava marcado por tensão, vindas da Vereadora Simônia

Magalhães.

A mesma exigia de forma insistente que os Projetos de Leis 67,68 e 69 originais fossem

entregues ainda naquele dia, afirmando repetidas vezes que, se fosse necessário,

permaneceria no local até conseguir sair com os PLs em mãos. Em determinado momento,

foi verbalmente informado que os servidores poderiam se retirar do local, após o horário de

trabalho. Contudo, a propria Vereadora dizia que iria dormir na sala de áudio, no 1" andar

onde executamos os serviços, alegando que não sairia dali sem o processo numerado, o

que gerou, da minha parte, receio de sair da sala, me mantive na sala para tentar colaborar

com os trabalhos, mas me senti sem saÍda. Ressalto que sei da importância dos Projetos

de Leis, principalmente com muitos volumes que exige atenção, cuidado, conferência

detalhada e tempo adequado, não foi viável, por causa da situação.

Outro momento tenso Íoi quando a Vereadora queria sair para uma consulta online com

psicologa, ela deixou a servidora Sra. Jeovana Aparecida Ribeiro nos vigiando como um

guarda.

Diante disso, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos e peço a devida

compreensão, pois, da minha parte, não houve qualquer conduta de má-fé.

Declaro serem verdadeiros os fatos apresentados

R Costa d
OL
e Deus @Jo. d{ JAo^à

Servidora Assessor Técnicr:

ganqp^ho» c3l o 8,) .2oe6
)
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Classif. documental 090

Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

DESPACHO SIGA Nº CMC-DES-2026/00129

Referência: Memorando Nº CMC-MEM-2026/00206 de  03/02/26

À PROCURADORIA,

Prezado Davi,

Considerando a gravidade dos fatos narrados pelos servidores nos relatórios anexos, 
encaminho o presente expediente para conhecimento e análise de V.Sa., solicitando, 
desde já, parecer jurídico contendo orientações expressas sobre os trâmites regulares a 
serem adotados por esta Presidência e respectivos procedimentos legais, porventura, 
cabíveis.

Congonhas, 03 de fevereiro de 2026.

AVERALDO PEREIRA DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

PRESIDENCIA
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Classif. documental 090

Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

DESPACHO SIGA Nº CMC-DES-2026/00130

Referência: Memorando Nº CMC-MEM-2026/00206 de  03/02/26

A(o) PRESIDENCIA,

DESPACHO/PROCURADORIA

Memorando CMC-MEM-2026/00206Referência: 

Relatos de servidores sobre condutas da Vereadora Simônia Maria de Jesus Assunto: 
Magalhães – Análise jurídica e orientação procedimental

Trata-se de expediente encaminhado pela Diretoria Geral, contendo relatos
circunstanciados de servidores da Secretaria Legislativa acerca de condutas
supostamente praticadas pela Vereadora Simônia Maria de Jesus Magalhães, no período
compreendido entre 08 e 21 de janeiro de 2026.

Em síntese, os relatos narram episódios de: (i) permanência prolongada nas
dependências da Secretaria Legislativa além do expediente regular; (ii) postura
intimidatória e tom autoritário dirigido aos servidores; (iii) exigências de providências
imediatas incompatíveis com os trâmites administrativos; (iv) ameaças de acionamento
policial e registro de boletim de ocorrência contra o setor; (v) imposição de vigilância
sobre servidora durante consulta pessoal online; e (vi) atitudes constrangedoras no ato
de protocolo de documentos.

Submetidos os autos a esta Procuradoria pela Presidência, mediante Despacho
CMC-DES-2026/00129, passa-se à análise do enquadramento jurídico e à orientação
procedimental cabível.

I – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E REGIMENTAL

As condutas narradas, se confirmadas, podem configurar, em tese, violação ao
dever de decoro parlamentar, previsto nos artigos 55, II, da Constituição Federal e 7º, III,
do Decreto-Lei nº 201/1967, bem como na Lei Orgânica do Município de Congonhas.

No âmbito do Regimento Interno da Câmara Municipal de Congonhas, destaca-se
o regramento específico sobre o tema:

O art. 96, VI, do Regimento Interno estabelece como dever do Vereador "manter
".o decoro parlamentar

Por sua vez, o art. 98 dispõe que "o Vereador que não cumprir os deveres
decorrentes do mandato ou praticar ato que afete a dignidade da investidura estará

".sujeito a processo e às penalidades previstas neste Regimento

As penalidades previstas no §1º do art. 98 são: (I) censura; (II) impedimento
temporário do exercício do mandato, não excedente a trinta dias; e (III) perda de mandato.
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Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

2

O §3º do mesmo artigo define como "incompatível com o decoro parlamentar: I –
o abuso das prerrogativas constitucionais; II – a percepção de vantagens indevidas; III –
a prática de irregularidades graves no desempenho do mandato ou de encargos dele

".decorrentes

Quanto ao procedimento, o art. 99 estabelece que "a denúncia de falta de decoro
parlamentar, de qualquer membro da Câmara Municipal, poderá ser feita pela Mesa

",Diretora de ofício, por Vereador ou qualquer cidadão, em representação fundamentada
e seu §2º determina que "toda e qualquer denúncia será apreciada por uma

".Comissão Especial que emitirá parecer para discussão e votação em plenário

II – ANÁLISE E ORIENTAÇÃO PROCEDIMENTAL

Importante registrar que, tratando-se de agente político – Vereadora –, eventual
apuração de quebra de decoro parlamentar segue rito próprio, previsto no Regimento
Interno e na Lei Orgânica Municipal, não se confundindo com processo administrativo
disciplinar aplicável a servidores públicos.

A competência para processar e julgar eventual infração é da própria Câmara
Municipal, mediante Comissão Especial constituída para tal finalidade (art. 99, §2º, RI),
nos termos do art. 50, XLVI, do Regimento Interno, que atribui privativamente ao Plenário
" ".processar e julgar o Vereador pela prática de infrações político-administrativas

Não obstante, antes de eventual instauração de procedimento de apuração de
quebra de decoro, recomenda-se, por prudência institucional e em homenagem aos
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, CF), que seja
oportunizada à Vereadora manifestação preliminar sobre os fatos narrados.

Tal providência se justifica por três razões fundamentais: (i) garante a observância
do contraditório desde a fase preambular, evitando alegações futuras de nulidade; (ii)
possibilita eventual esclarecimento dos fatos ou solução consensual do conflito; e (iii)
preserva a imagem institucional da Casa Legislativa, demonstrando tratamento isonômico
e respeitoso a todos os seus membros.

III – PARECER

Diante do exposto, e com fundamento nos dispositivos regimentais e
constitucionais citados, OPINA-SE pela adoção das seguintes providências:

dos relatos em processo administrativo próprio, com numeração1) AUTUAÇÃO 
sequencial, para registro e acompanhamento;

da Vereadora Simônia Maria de Jesus Magalhães para,2) NOTIFICAÇÃO 
querendo, apresentar manifestação preliminar sobre os fatos narrados, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, assegurando-lhe vista integral dos autos;

dos autos a esta Procuradoria, após o decurso do prazo (com ou3) RETORNO 
sem manifestação), para emissão de parecer conclusivo sobre as medidas legais e
regimentais cabíveis, inclusive quanto à eventual necessidade de constituição de
Comissão Especial, nos termos do art. 99, §2º, do Regimento Interno.

A notificação deverá ser realizada de forma pessoal, por meio oficialObservação: 
que assegure a ciência inequívoca da parlamentar e pleno acesso ao conteúdo dos
autos, de preferência pelo sistema SIGA.
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Congonhas/lvG, 03 de fevereiro de 2026.

Congonhas, 03 dc Í-cvcrciLo clc 2026.

- assinado eletronicamente -

DAVI LEONARD BARBIERI
PROCURADOR DA CÂMARA TUUNICIPAL

PROCURADORIA
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Poder Legislativo

CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

DESPACHO SIGA NO CMC.DES-2026/OO1 37

Referência : Processo Ad m in istrativo No C tvlC- P AD-2026/00009 de 04 I 02126

A PRESIDENCIA,

Prezado Presidente,

Atendendo a determinação de V.Sa. encaminho abertura de Procedimento Administrativo
relativo as Representações em face de Parlamentar, devidamente autuado conforme
recomendação da Procuradoria para a Notificação orientada no Parecer Jurídico juntado
neste expediente.

Atenciosamente

Corrgonhas, 04 de fcvcreiro dc 2026

- assinado eletronicamente -

ELDER VALE IVARQUES
DIRETOR GERAL DO LEGISLATIVO

DIRETORIA

Assinado com senha por ELDER VALE MARQUES.
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Poder Legislativo
cÂunRn MUNICIPAL DE CONGONHAS

DESPACHO SIGA NO CMC.DES-2026/OO1 38

Referência : Processo Ad m i n istrativo No C IVI C-P AD-2026/00009 de 04 I 02126

Ao GABINETE VEREADORA Sl|VONlA,

NOTTFICAÇÃO oo1 t2026

lnteressada: Simônia lVlaria de Jesus N/agalhães

Cargo: Vereadora da Câmara [\/unicipal de Congonhas

Assunto: Ciência de Representações Administrativas feitas por Servidores.

P rezada Sen hora Ve readora,

Pelo presente, na qualidade de Presiciente da Câmara [Vunicipal de Congonhas,
NOTIFICO Vossa Excelência para que tenha ciência formal das representações
apresentadas por servidores desta Casa Legislativa perante esta Presidência,
encaminhada por intermedio da Diretoria, cujo teor versa sobre fatos relacionados ao

exercÍcio do mandato parlamentar.

Esclarece-se que a presente notificação não implica luizo de valor, instauração
automática de procedimento parlamentar ou conclusão antecipada, destinando-se
exclusivamente a assegurar a transparência, o contraditorio e a ampla defesa, nos

termos da Constituição da Republica e da legislação aplicável.

A íntegra das representações encontram-se disponíveis em anexo junto com o parecer
prévio da Procuradoria.

NOTIFICO, ainda, a Vossa Excelência, para, querendo, apresentar manifestação
preliminar sobre os fatos narrados , no prazo de 15 (quinze) dias uteis, via SIGA,
assegurando-lhe vista integral dos autos em anexo.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada consideração.

Con-s,onhas, 04 dc lcvcrciro dc 2026

- assinado eletronicamente -

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE DA CÂI\/IARA IVIUNIC!PAL DE CONGONHAS

PRESIDENCIA
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

NOTTFTCAçAO 001t2026

lnteressada: Simônia Maria de Jesus t\íagalhães

Cargo: Vereadora da Câmara lVlunicipal de Congonhas

Assunto: Ciência de Representações Administrativas feitas por Servidores

Prezada Senhora Vereadora,

Pelo presente, na qualidade de Presidente da Câmara N/lunicipal de Congonhas, NOTIFICO

Vossa Excelência para que tenha ciência formal das representações apresentadas por

servidores desta Casa Legislativa perante esta Presidência, encaminhada por intermédio da

Diretoria, cujo teor versa sobre fatos relacionados ao exercício do mandato parlamentar.

Esclarece-se que a presente notificaçáo não implica 1uízo de valor, instauração automática

de procedimento parlamentar ou conclusão antecipada, destinando-se exclusivamente a

assegurar a transparência, o contraditorio e a ampla defesa, nos termos da Constituição da

Republica e da legislação aplicável.

A íntegra das representações encontram-se disponíveis em anexo junto com o parecer

prévio da Procuradoria.

NOTIFICO, ainda, a Vossa Excelência, para, querendo, apresentar manifestação preliminar

sobre os fatos narrados, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, assegurando-lhe vista integral

dos autos em anexo.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada consideraçáo

Congonhas, 04 de Fevereiro de 2026

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara tVlunicipal de Congonhas

Câmara Municipal de Congonhas
tlua [)r. ['acífico ]lomem Júnior,82, Centro, Congonhas/MG-Telefone: (31)3732-0300-t:-mail: camara@congonhas.nrg.leg.br
www. congonhas.mg.leg.br
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P ROC ESSO ADMI N ISTRATIVO NO CMC.PA D.2026/OOOO9

ORIGEM: CÂTUENN MUNICIPAL DE CONGONHAS

INTERESSADA: SIMÔNIA MARIA DE JESUS MAGALHÃES

MANIFESTAÇAO PRELIMINAR

Excelentíssimo Senhor Presidente,

SIMÔNIA MARIA DE JESUS MAGALHÃES, Vereadora regularmente eleita e em

pleno exercício do mandato parlamentar junto à Câmara Municipal de Congonhas, vem,

com o devido respeito e firmeza institucional, apresentar sua MANIFESTAÇÃO
PRELIMINAR no âmbito do Processo Administrativo no CIVIC-PAD-2026100009, instaurado
em razáo de representações formuladas por servidores desta Casa Legislativa, o que faz
pelas razões que passa a expor.

O presente procedimento foi instaurado a partir de representações dirigidas à

Presidência desta Casa, tendo a Parlamentar sido formalmente notificada em 04 de

fevereiro de 2026 para ciência e apresentação de manifestação preliminar.

Desde já, cumpre registrar que a ora manifestante comparece a este processo com

absoluta serenidade, plena confiança na lisura institucional da Câmara Municipal e

convicção de que os fatos serão devidamente esclarecidos sob a otica da legalidade, da
proporcionalidade e do devido processo legal.

Não se trata apenas de responder a imputações administrativas. Trata-se de

preservar a integridade do mandato popular conferido pelas urnas, a independência
funcional do Poder Legislativo e a propria higidez das relações institucionais que devem

reger a convivência entre agentes políticos e servidores públicos.

A instauração de procedimento administrativo contra agente político exige cautela
redobrada. lsso porque, para além da análise pontual de fatos, está em jogo o equilíbrio
entre a fiscalização legítima e o respeito às prerrogativas inerentes ao exercício do mandato
parlamentar, prerrogativas estas que não constituem privilegios pessoais, mas garantias

institucionais do proprio regime democrático.

Desde já, ressalta-se que a defesa será exercida com base na estrita observância
aos princípios constitucionais do contraditorio, da ampla defesa, da legalidade e da

motivação dos atos administrativos, todos pilares indispensáveis à validade de qualquer
processo admi nistrativo discipli nar.

A Vereadora Simônia ÍVlaria de Jesus Magalhães não se furtará a qualquer
esclarecimento. Ao contrário: apresenta-se para que os fatos sejam analisados com
profundidade, imparcialidade e responsabilidade institucional.

E sob essa perspectiva técnica, serena e firmemente ancorada no Direito que passa

a expor suas considerações preliminares.

Assinado com senha por SIMÔNlA MAGALHÃES vRRtR DE JESUS.
Documento No: 15416.109019-905 - consulta à autenticidade em
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I_ SíNTESE

Trata-se de relatos circunstanciados de servidores sobre a conduta da Vereadora no
período compreendido de 08 a 21 de janeiro de 2026.

Em síntese, os servidores afirmaram terem sofrido episodios de permanência
prolongada nas dependências da Secretaria Legislativa, além do expediente regular;
postura intimidatoria e tom autoritário por parte da Vereadora contra os servidores;
exigências de providências imediatas incompatíveis com o trâmite administrativo; ameaças
de acionamento policial e registro de boletim de ocorrência contra o setor; imposição de
vigilância sobre servidora durante consulta pessoal online e atitudes constrangedoras no

ato de protocolo de documentos.

Os relatos foram encaminhados à Procuradoria mediante o despacho CIVIC-

DES-2026100129, que emitiu parecer afirmando que tais condutas podem, em tese,
configurar violação ao decoro parlamentar passível de penalidades, recomendando a
autuação dos relatos, a notificação desta Vereadora o posterior retorno à procuradora para

adoção das providências cabíveis. Destaca-se trecho do parecer da Procuradoria:

I- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E REGIMENTAL

As condutas narradas, se confirmadas, podem conÍigurar, em tese, violação ao dever
de decoro parlamentar, previsto nos artigos 55, ll, da Constltuição Federal e 7o, lll do

Decreto-Lei n" 20111967, bem como na Lei Orgânica do MunicÍpio de Congonhas.

No âmbito do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Congonhas, destaca-se o

regramento específico sobre o tema:

O art.96, Vl, do Regimento interno estabelece como dever do vereador manter o

decoro parlamentar.

Por sua vez, o art. 98 dispõe que "o Vereador que não cumprir os deveres decorrentes
do mandato ou praticar ato que afete a dignidade da investidura estará sujeito a
processo e às penalidades previstas neste Regimento".

As penalidades previstas no §1" do art.98 são: (l) censura; (ll) lmpedimento
temporário do exercício do mandato, não excedente a trinta dias; e (lll) perda de

mandato.

O §3'do mesmo artigo define como "incompatÍvel com o decoro parlamentar: l- o
abuso das prerrogativas constitucionais; ll - a percepção de vantagens indevidas; lll

- a prática de irregularidades graves no desempenho do mandato ou de encargos
dele decorrentes".

Quanto ao procedimento, o art. 99 estabelece que "a denúncia de Íalta de decoro
parlamentar, de qualquer membro da Câmara Municipal, poderá ser feita pela Mesa

Diretora de oíício, por Vereador ou qualquer cidadão, em representação
fundamentada", e seu §2o determina que "toda e qualquer denúncia será apreciada
por uma Comissão Especial que emitirá parecer para discussão e votação em
plenário".

il -ANÁLISE E ORTENTAÇÃO PROCEDIMENTAL

lmportante salientar que, tratando-se de agente político - Vereadora -, eventual
apuração de quebra de decoro segue rito proprio, previsto no Regimento Interno e na

Lei Orgânica Municipal, não se confundindo com processo administrativo disciplinar
aplicável a servidores públicos.

Assinado com senha por SIMÔNtA MAGALHÃES UnRtR DE JESUS.
Documento No: 15416.109019-905 - consulta à autenticidade em
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A competência para processar e julgar eventual infração e da propria Câmara
Municipal, mediante Comissão Especial constituída para tal finalidade (art. 99. §2",
Rl), nos termos do art. 50, XLVI, do Regimento lnterno, que atribui privativamente
ao Plenário "processar e julgar o Vereador pela prática de inÍraçÕes político-
administrativas".

Não obstante, antes de eventual instauraçáo de procedimento de apuração de quebra

de decoro, recomenda-se, por prudência institucional e em homenagem aos
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5', LV CF), que seja

oportunizada à Vereadora manifestação preliminar sobre os fatos narrados.

Tal providência se justiÍica por três razÕes fundamentais: (l) garante a observância do

contraditorio desde a fase preambular, evitando alegações Íuturas nulidades; (ll)
possibilita eventualesclarecimento dos fatos ou solução consensual do conflito; e (lll)
preserva a imagem institucional da Casa Legislativa, demonstrando tratamento
isonôrnico e respeito a todos os seus membros.

III- PARECER

Diante do exposto, e com fundamento nos dispositivos regimentos e constitucionais
citados, OPINA-SE pela adoção das seguintes providências:

1) AUTUAÇÃO dos relatos em processo administrativo proprio, com numeração
sequencial, para registro e acompanhamento;

2) NOTIFTCAÇÃO da Vereadora Simônia Maria de Jesus lVagalhães para, querendo,

apresentar manifestação preliminar sobre os fatos narrados, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, assegurando-lhe vista integral dos autos;

3) RETORNO dos autos a esta Procuradoria, após o decurso do prazo (com ou sem

manifestação), para emissão de parecer conclusivo sobre as medidas legais e

regimentais cabíveis, inclusive quanto a eventual necessidade de constituição de

Comissão Especial, nos termos do art. 99, §2", do Regimento lnterno.

Observação: A notiÍicação deverá ser realizada de forma pessoal, por meio oficial que

assegure ciência inequívoca da parlamentar e pleno acesso ao conteúdo dos autos,

de preferência por sistema SIGA.

Poder Legislativo

Câmara lVunicipal de Congonhas

Congonhas/Mc, 03 de fevereiro de 2026.

- assrnado eletronicamente -

DAVI LEONARD BARBIERI

PROCURADOR DA CÂMARA MUNICIPAL

Sequencialmente, a diretoria do legislativo encaminhou a abertura de Procedimento
Administrativo e esta vereadora foi formalmente notificada.

II _ ESCLARECIMENTOS FÁTICOS

Os fatos narrados nos relatórios apresentados pelos servidores apresentam-se, em
grande parte, como versões descontextualizadas de diligências tomadas pela Vereadora
diante de situação institucional grave, que visava apenas a preservação e integridade de
autos legislativos volumosos.

Neste contexto, esclarece que:

Assinado com senha por SIMONIA MAGALHÃES frlnRtR DE JESUS.
Documento No. 15416.109019-905 - consulta à autenticidade em
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a) Esta Vereadora em momento algum solicitou ou determinou que servidores
executassem tarefas administrativas, até porque não integra a [Vlesa Diretora nem possui

atribuições hierárquicas sobre a Secretaria Legislativa;

b) Esta Vereadora compareceu ao local no dia 08 de janeiro de 2026, conforme
descrito, informando que permaneceria até ter acesso aos autos e que não se retiraria

enquanto não houvesse garantia mínima de integridade documental, diante da situação
irregular em que se encontravam;

c) Esta Vereadora solicitou a presença do Presidente da Câmara para que fosse

informado pessoalmente sobre o ocorrido e o contexto;

d) Esta Vereadora não emitiu ordens, ameaças ou determinações a servidores,

I i m ita n do-se ao exe rcíci o d e pre rrogativa fi scalizatoria i n stitu ciona I ;

e) Esta Vereadora não ofereceu ajuda operacional, tampouco exigiu que servidores
executassem tarefas em seu favor;

f) Esta Vereadora não se dirigiu de forma específica à servidora Polyana Almeida
Vieira, a qual permaneceu pouco tempo no local;

g) Esta Vereadora afirmou, por diversas vezes, que buscava preservar as servidoras,

sobretudo por se tratarem de cargos comissionados, reforçando que não pretendia

responsabilizá-los pessoalmente;

h) Esta Vereadora, por volta das 18h do dia 08 de janeiro de2026, afirmou que as

servidoras poderiam concluir os trabalhos no dia seguinte, caso necessário;

i) Por volta das 19h, a servidora Polyana se retirou, ocasião em que a Requerente

agradeceu e desejou boa noite;

j) A servidora Simone Cristina optou por permanecer no local, sem que sua
permanência lhe tivesse sido solicitada, mas sempre aparentando estar calma e solícita,

assim como a servidora Polyana enquanto esteve no local;

k) O Diretor Geral do Legislativo, Sr. Elder, esteve no local por volta das 19h,

questionou se as servidoras desejavam se retirar e insistiu para que fossem embora, tendo

elas informado que permaneceriam para concluir o trabalho;

l) Esta Vereadora cumprimentou o Diretor Geral e não lhe dirigiu qualquer orientação
administrativa, tampouco interferiu em suas atribuições;

m) Pouco antes das 21h, as servidoras comentaram que não registrariam a saída no

cartão de ponto para fins de eventual compensação; nesse momento, esta Vereadora
apenas as orientou, em tom respeitoso, que registrassem o horário, a fim de resguardar
eventual direito a compensação de jornada;

n) No momento da entrega dos autos, ao constatar diversas irregularidades, as
servidoras demonstraram insatisfação e justificaram a situação em razáo da pressa; esta
Vereadora não proferiu qualquer comentário ofensivo, ameaça ou exigência.

ffi Assinado com senha por SIMONIA MAGALHÃES UnRtR DE JESUS.
Documento No: 15416.109019-905 - consulta à autenticidade em
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Cumpre esclarecer que os autos em questão foram encaminhados conforme ofício

do Líder do Executivo em agosto de 2025, tramitaram em diversas comissões e foram

incluídos em pauta de reunião ordinária em 14 de outubro de 2026.

Ainda assim, causa estranheza institucional que, em 08 de janeiro, por volta das 12h,

os processos não estavam autuados, com folhas soltas fora da capa, sem organização
mínima, sem fluxograma e sem cronograma de tramitação, sendo manuseados por

servidoras que demonstravam não possuir treinamento específico para autuação de

processos volumosos e complexos.

Diante da gravidade da situação, a Requerente buscou providências jurídicas e

investigativas, inclusive com lavratura de boletim de ocorrência em 13 de janeiro, além de

impetração de mandado de segurança e adoção de medidas criminais para resguardar seu

mandato e assegurar apuraÇão adequada dos fatos, o que demonstra atuação imediata e

boa-fé.

Ocorre que, posteriormente, a partir do recebimento das notificações e do avanço do
procedimento no MPF, passou-se a construir narrativa deslocando a responsabilidade
institucional para servidores e buscando transformar o fato em suposto conflito pessoal,

quando, em verdade, trata-se de questão grave, de natureza institucional, que compromete
o funcionamento legislativo e o orçamento municipal.

Registra-se, ainda, que os servidores apresentaram relatorio conjunto, reforçando a

tentativa de uniformizaçâo narrativa e deslocamento de responsabilidade para esfera

subjetiva.

III - BOA.FE E DILIGÊNCIA

Conforme se extrai das mensagens e registros anexados, a Vereadora Simônia

lVlaria de Jesus lVlagalhães, ao identificar inconsistências relevantes na tramitação e

autuação dos Projetos de Lei no 6712025 e 6912025, adotou providência institucional
preliminar e tecnicamente adequada, buscando esclarecimentos junto às autoridades
competentes desta Casa Legislativa, antes de qualquer medida externa ou formalização de

denúncia.

Nesse sentido, consta mensagem encaminhada em 08/01 12026, às 12h34min, na

qual a parlamentar registra o contato realizado com o Procurador Jurídico da Câmara
lVlunicipal, demonstrando que houve efetiva tentativa de obtenção de orientação técnica e

institucional acerca do procedimento legislativo em curso.

Assinado com senha por SIMÔNlA MAGALHÃES vRRtR DE JESUS.
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Tal elemento possui relevância jurídica objetiva, pois evidencia que a atuação da

Requerente não se deu de forma arbitrária, intempestiva ou destituída de fundamento, mas

sim dentro de parâmetros de cautela, racionalidade e diligência, com busca prévia de

explicaçôes formais sobre fatos que se mostravam incompatíveis com a regularidade
esperada na tramitação de materias orçamentárias.

Ainda no mesmo contexto, verifica-se que a Requerente também buscou
esclarecimentos diretamente com o Vereador Eduardo fi/atosinhos, reconhecido como
decano desta Casa Legislativa e, sobretudo, Presidente da Comissão de Orçamento,
circunstância que o qualifica como autoridade parlamentar diretamente vinculada à

condução e acompanhamento de matérias orçamentárias.

Conforme demonstram os registros anexos, no mesmo dia 08i01 12026, apos sua
chegada à Secretaria Legislativa, foram realizadas sucessivas tentativas de contato
telefônico ao longo do dia, com chamadas registradas às 12h46min, 13h40min, 14h01min,
14h58min, 15h11min, 16h49min e 17h01min, além de novo contato posterior às21h04min,
evidenciando insistência compatível com a gravidade institucional da situação e com a

urgência inerente à tramitação legislativa orçamentária.

,0,G+
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Ressalte-se, inclusive, que o proprio contexto das mensagens indica que o referido
Vereador encontrava-se em deslocamento ("na estrada"), reforçando que, naquele
momento, a Requerente enfrentava cenário de instabilidade administrativa e ausência de
resposta técnica imediata, o que justifica a preocupação manifestada e afasta qualquer
interpretação de conduta abusiva ou desproporcional.

Por fim. ainda no dia 0B/01 12026 (quinta-feira), às 14h40min, diante da persistente
ausência de retorno institucional e da necessidade de acompanhamento técnico imediato,
a Vereadora acionou sua assessora de gabinete, Dra. Jeovana Aparecida Ribeiro,
encaminhando mensagem objetiva ("Câmara") logo apos tentativa de ligação não atendida,
demonstrando mobilização organizada de sua equipe para suporte documental e
acompanhamento institucional do caso.

Diante desse con1unto probatorio, verifica-se que a parlamentar esgotou
diligentemente as vias internas de esclarecimento, buscou orientação jurídica e

institucional, acionou autoridade parlamentar competente e mobilizou assessoria técnica,
reforçando que sua atuação se deu dentro do exercício regular das prerrogativas do

mandato, pautada por boa-fé e cautela, sendo incompatível com a narrativa de conduta
impulsiva, intimidatoria ou arbitrária posteriormente construída em relatorios administrativos
internos.

rv - RETALTAÇÃO INST|TUCIONAL

E imprescindível destacar que, apos o encaminhamento e recebimento de
Representação Criminal com Notícia de Fato e Pedido de Providências Liminares para

instauração de Procedimento lnvestigatorio Criminal perante o lVlinistério Público Federal,
noticiando condutas graves atribuídas ao Presidente do Poder Legislativo tVlunicipal,
passaram a ocorrer fatos supervenientes no âmbito interno da Câmara lVlunicipal que

evidenciam, em tese, retaliação institucional direcionada à Vereadora, com nítida intenção
de deslegitimar sua atuação e construir narrativa acusatoria artificial.

Com efeito, observa-se que somente apos a provocação formal do orgão ministerial
o Presidente da Casa Legislativa passou a adotar medidas e fomentar registros
administrativos com base em versões unilaterais e descontextualizadas, buscando imputar
à parlamentar condutas supostamente inadequadas, quando, na realidade, esta agia no
estrito exercício de suas prerrogativas constitucionais e regimentais, sobretudo no

desempenho do dever-poder de fiscalização dos atos administrativos e legislativos,
especialmente em matéria sensível e de grande impacto no orçamento municipal.

A sequência temporal dos acontecimentos revela elemento jurídico relevante: a
tentativa de responsabilização da Vereadora surge como reação direta ao acionamento do
lVlinistério Público Federal, indicando possível utilização do aparato institucional como
mecanismo de intimidação e constrangimento, em clara tentativa de inversão narrativa e

criação de justificativa formal para oerseguição administrativa.

Tal conduta, em tese, configura desvio de finalidade, pois o poder disciplinar e

administrativo não pode ser utilizado como instrumento de represália política ou de
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silenciamento de agente eleito, sob pena de afronta aos princípios constitucionais da

legalidade, impessoalidade e moralidade administrativa (art. 37 da Constituição Federal),

bem como violação ao livre exercÍcio do mandato parlamentar, garantia essencial ao Estado

Democrático de Direito.

Cumpre salientar que o exercício de fiscalização parlamentar - especialmente
quando voltado à apuração de irregularidades e preservação do erário - constitui atividade
protegida pela Constituição, sendo inadmissível que questionamentos, diligências,

cobranças de documentos e atuação firme no interesse público sejam artificialmente
convertidos em suposta conduta ilícita ou desrespeitosa, com o objetivo de criminalizar a

atuação política legítima.

Dessa forma, a construção posterior de narrativa administrativa voltada a atribuir
responsabilidade pessoal à Vereadora, em evidente contexto de reação institucional apos

o recebimento de notÍcia de fato criminal, deve ser analisada sob rigorosa cautela, pois

apresenta indícios relevantes de perseguição e retaliação, devendo ser afastada qualquer

tentativa de imputação indevida que vise restringir ou comprometer o regular exercício do

mandato eletivo.

Portanto, impõe-se reconhecer que o procedimento e os atos subsequentes não se

mostram orientados exclusivamente pela busca da verdade ou pela finalidade publica, mas

sim por possível motivação retaliatoria, razáo pela qual requer-se que sejam avaliados à

luz do princípio da boa-fé ob.letiva, da vedação ao abuso de poder e do dever de

imparcialidade administrativa, a fim de evitar que a estrutura institucional seja utilizada para

fins pessoais ou políticos em detrimento do interesse público.

V . EXCEPCIONALIDADE E RASTREABILIDADE . SIGA

Chama especial atenção a extrema celeridade e a sequência cronologica dos atos

administrativos praticados no âmbito da Câmara [/unicipal de Congonhas/MG,
especialmente considerando que, em curto intervalo temporal, foram produzidos relatorios
individuais e conjunto, assinados digitalmente, posteriormente encaminhados por

memorando, seguidos de despacho presidencial e manifestação da Procuradoria,

culminando na emissão do Despacho SIGA no CtVIC-DES-2026/00130, todos concentrados
entre os dias 02 e 03 de fevereiro de 2026.

Ressalta-se que o documento denominado "Relatório Técnico dos Fatos para Fins
de Apuração Administrativa" foi assinado digitalmente em 0210212026 às 17h39min35s
(GlvlT-3), conforme cerlificação gov.br, sendo sucedido, em prazo extremamente reduzido,
por memorando administrativo datado de 03/0212026, despacho presidencial SlGAno CIVC-
DES-2026100129 e, na mesma data, despacho da Procuradoria SIGA no CNIC-

DES-2026/00130, o qual apresenta conteúdo conclusivo e orientativo, em formato de
"parecer", sugerindo desde logo a autuação formal e notificação da Vereadora.

Tal encadeamento célere e praticamente imediato revela circunstância juridicamente
relevante e merece apuração rigorosa, pois sugere possível produção dirigida e posterior
instrumentalização de documentos administrativos com finalidade específica, sobretudo
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quando confrontada com o contexto em que a Requerente havia acabado de provocar
formalmente o [Vlinisterio Público Federal mediante notícia de fato criminal envolvendo o

Presidente do Poder Legislativo lVlunicipal.

Assim, para fins de preservação probatoria, reconstrução fiel da cronologia e

apuração quanto à autenticidade e finalidade dos atos praticados, torna-se imprescindível
que sejam requisitadas informações técnrcas completas do sistema SIGA, com

rastreabilidade integral de cada documento produzido e movimentado, inclusive para

preservação da cadeia de custodia digital.

Diante disso, requer-se que seja expedido ofício à Câmara tMunicipal de

Congonhas/tVlG para que informe e comprove, mediante relatorio extraído diretamente do

sistema SIGA, com assinatura digital do responsável técnico:

a) a data e horário exatos de criação, assinatura digital, upload, juntada e tramitação
de cada documento integrante do expediente (relatorios individuais, relatorio conjunto,

memorando, despachos e anexos);

b) a data e horário exatos de autuação do processo administratrvo interno no SIGA
(se existente), com indicação do número, tipo de procedimento e unidade responsavel;

c) a data e horário exatos em que foram lançados no sistema SIGA o despacho
presidencial no CIVIC-DES-2026100129 e o despacho da Procuradoria no CIVIC-

DES-2026/00130, bem como o horário em que foram efetivamente disponibilizados para

consulta interna;

d) a identificação completa do usuário responsável pela juntada, assinatura e

nrovimentação de cada peÇa, com indicação do perfil de acesso utilizado;

e) a identificação do certificado digital, token, assinatura gov.br ou assinatura por

senha eventualmente utilizada, bem como a cadeia de validação, inclusive para

documentos assinados por meio diverso do certificado ICP-Brasil;

f) o fornecimento dos logs de acesso, historico de movimentações e registros de

alteraçôes/edições vinculadas aos documentos e ao procedimento, garantindo-se a

integridade e autenticidade da prova digital.

Tais informações são imprescindíveis para afastar dúvidas sobre eventual produção

dirigida de documentos em curto lapso temporal e para assegurar a reconstrução
cronologica precisa dos atos administrativos praticados, evitando-se qualquer risco de
manipulação posterior ou consolidação artificial de narrativa institucional.

vl - DA TNADEQUAÇÃO DO ENQUADRAMENTO COMO QUEBRA DE DECORO

A leitura atenta dos relatos apresentados pelos servidores, ainda que considerados,
por hipotese argumentativa, em sua integralidade, não revela qualquer conduta que se
subsuma às hipoteses legalmente previstas como incompatíveis com o decoro
parlamentar.
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O proprio Regimento lnterno da Câmara [Municipal de Congonhas, ao tratar da
matéria, estabelece balizas objetivas e taxativas.

Nos termos do art. 98, §3o, considera-se incompatível com o decoro parlamentar:

| - o abuso das prerrogativas constitucionais;

ll - a percepção de vantagens indevidas;

lll - a prática de irregularidades graves no desempenho do mandato ou de

encargos dele decorrentes.

A norma é clara e não comporta ampliação interpretativa por analogia ou por juizo

subjetivo de conveniência administrativa. Trata-se de tipificação restritiva, justamente
porque envolve a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, inclusive
suspensão ou perda de mandato, medidas que exigem rigor técnico e tipicidade estrita.

No caso concreto, não há qualquer narrativa, sequer em tese, de utilização indevida
de prerrogativa constitucional, obtenção de vantagem pessoal, direta ou indireta ou prática

de irregularidade grave relacionada ao exercício do mandato.

O que se extrai dos relatos, quando despidos de adjetivações e percepções
subjetivas, é cenário de divergência funcional quanto à tramitação de processos
legislativos, tensão administrativa em momento de questionamento institucional e
desconforto decorrente de atuação fiscalizatoria firme.

Ainda que se admitisse eventual elevação de tom ou postura incisiva, o que se refuta,
isso não se transmuta, por construção narrativa, em violação ao decoro parlamentar.

Conflito institucional não se confunde com quebra de decoro.

Divergência quanto a procedimentos administrativos não configura abuso de
prerrogativa.

lnsistência na fiscalização de atos legislativos não caracteriza irregularidade grave.

Preocupação com a integridade documental não representa vantagem indevida.

A tentativa de enquadrar fatos dessa natureza no conceito jurídico de quebra de

decoro revela ampliação indevicla do tipo regimental, esvaziando sua natureza excepcional
e transformando-o em mecanismo de controle comportamental amplo e subjetivo, o que

afronta a segurança jurídica e o proprio desenho constitucional da responsabilidade político-
parlamentar.

Não se pode admitir que toda tensão institucional seja convertida, automaticamente,
em ilícito pol ítico-disciplinar.

Se assim fosse, a atuação fiscalizatoria firme, a cobrança por regularidade
procedimental e a postura vigilante no trato de matérias sensíveis passariam a ser
potenciais riscos disciplinares, produzindo efeito silenciador incompatível com a

independência do mandato eletivo.
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Diante dlsso, impõe-se reconhecer, desde logo, a inadequação do enquadramento
jurídico adotado, por absoluta ausência de tipicidade material e formal, circunstância que

impede o prosseguimento do feito sob a rubrica de quebra de decoro parlamentar.

A ausência de correspondência entre os fatos narrados e as hipoteses taxativamente
previstas no art. 98, §3o, do Regimento lnterno constitui vício de origem insanável, que

recomenda o arquivamento imediato da representação, evitando-se que o procedimento

avance indevidamente para fase instrutoria sem justa causa jurídica.

A preservação do instituto do decoro parlamentar exige precisamente isso.

contenção interpretativa, rigor técnico e fidelidade aos limites normativos estabelecidos.

vil - DA AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA TNSTAURAÇÃO DE COMTSSÃO

ESPECIAL

A abertura de processo político-disciplinar contra agente eletivo não se satisfaz com

conjecturas, percepções subjetivas ou relatos unilaterais. Exige-se justa causa, entendida
como a presenÇa de elementos mínimos, objetivos e consistentes que indiquem, em tese,

a ocorrência de fato tipificado como infração político-parlamentar.

No caso em exame, o que há são relatos produzidos por servidores diretamente
envolvidos no contexto fático, posteriormente consolidados em relatorio conjunto, sem que

se tenha produzido qualquer elemento probatorio externo, independente ou corroborativo.

As narrativas apresentadas traduzem percepções subjetivas sobre tom de voz,
postura, permanência em ambiente administrativo e discordância quanto a procedimentos.
Não há descrição objetiva de ato concreto que configure ameaça real, coação ou exercício
indevido de autoridade.

E juridicamente temerário permitir que a mera existência de relato, desprovido de
lastro probatorio mínimo, seja suficiente para deflagrar mecanismo de responsabilização
política com potencial de aplicação de sanções graves, inclusive suspensão ou perda de
mandato.

A Comissão Especial prevista no Regimento lnterno da Câmara tUunicipal de
Congonhas não pode ser convertida em instrumento automático de apuração sempre que

houver desconforto ad mi rr istrativo ou tensão i nstitucional.

A responsabilização político-parlamentar e medida excepcionalíssima e, por sua
propria natureza, deve observar o princípio da intervenção mínima sobre o mandato eletivo,
a excepcionalidade da sanção política e a necessidade de tipicidade estrita e demonstração
concreta de materialidade e indícios suficientes de autoria.

O mandato parlamentar decorre da soberania popular. Sua restrição, ainda que

temporária, não pode se fundar em ilações ou versões contraditorias sem suporte
probatorio mínimo.
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Admitir o contrário implicaria perigoso precedente institucional: qualquer divergência
administrativa poderia ser convertida em expediente político-disciplinar, esvaziando a

independência funcional do vereador e banalizando o instituto da quebra de decoro.

Ressalte-se que o proprio Regimento exige representação fundamentada.
Fundamentação não se confunde com narrativa. Exige-se descrição precisa de fato típico,

com correspondência objetiva às hipoteses normativas e sustentação mínima por

elementos verificáveis.

No presente caso, inexiste esse lastro.

A inexistência de justa causa impede o prosseguimento do feito para fase instrutoria

formal, sob pena de transformar o procedimento em instrumento de constrangimento
político.

Diante da fragilidade probatoria e da ausência de tipicidade concreta, impôe-se

reconhecer que não estão presentes os requisitos mínimos para instauração de Comissão
Especial, recomendando-se o arquivamento do expediente, em respeito à legalidade, à

segurança jurídica e à preservação do mandato conferido pela vontade popular.

VIII _ DA ATIPICIDADE MATERIAL DA CONDUTA

Não há correspondência entre as condutas descritas e qualquer ilícito político-

disciplinar previsto no ordenamento jurídico-regimental. O que se observa, quando os

acontecimentos são examinados com rigor técnico e despidos de adjetivações, é o

exercício regular de prerrogativas parlamentares diante de situação considerada
institucionalmente sensível.

E preciso reconstruir os fatos com serenidade.

A Vereadora comparece à Secretaria Legislativa para ter acesso a autos legislativos
volumosos, cuja tramitação envolvia matéria de impacto orçamentário relevante. Ao
constatar desorganizaçáo documental, folhas soltas, ausência de autuação adequada e

inconsistências formais, opta por permanecer no local até que tivesse segurança mínima
quanto à integridade dos documentos.

Permanecer no local não é constranger.

Não há relato de bloqueio físico, impedimento de saída, trancamento de portas ou

qualquer ato concreto que configure restrição de liberdade. As proprias narrativas indicam
que uma das servidoras se retirou espontaneamente, apos despedida cordial. A outra optou
por permanecer. O Diretor Geral compareceu e questionou se desejavam sair, tendo ambas
informado que permaneceriam.

Não houve imposição. Houve permanência voluntária em ambiente institucional
aberto.

Solicitar organização documental também não se confunde com intimidação.
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O parlamentar possui dever-poder de fiscalização. A verificação da regularidade
formal de processos legislativos, especialmente aqueles que impactam o orçamento
público, não é capricho, é obrigação funcional. Questionar autuação, exigir ordenação
mínima e demonstrar preocupação com integridade de autos não caracleriza ameaça, mas

sim o zelo.

Orientar servidoras para que registrassem corretamente o horário no ponto

eletrônico, inclusive para resguardar eventual compensação futura, não é coação.

Coação pressupõe constrangimento ilegal, ameaça concreta ou imposição de
vontade mediante temor. O que houve, conforme os proprios relatos, foi orientação verbal
para que registrassem o horário efetivamente trabalhado. Tal conduta, além de não
prejudicial, protege direito funcional.

Buscar o Presidente da Casa e tentar contato com autoridades internas tampouco
configura abuso. Ao contrário: demonstra respeito à hierarquia administrativa e

tentativa de solução institucional. AVereadora não determinou providências administrativas.
Não expediu ordens. Não assinou atos. Não substituiu autoridade. Buscou diálogo.

E importante compreender a dinâmica do episodio: havia inquietação quanto à

regularidade da tramitação. Diante da ausência de resposta imediata, a parlamentar
permaneceu acompanhando o manuseio dos autos. O ambiente pode ter se tornado tenso.

lVlas tensão institucional não é sinônimo de ilícito.

O direito disciplinar exige materialidade concreta, é necessário que haja conduta

objetivamente ilícita, apta a subsumir-se ao tipo normativo e isso inexiste.

Transformar postura vigilante em intimidação, presença institucional em

constrangimento e diligência em abuso representa deslocamento semântico incompatível
com a tipicidade exigida pelo regime jurídico do decoro.

Sob o prisma jurídico-material, as condutas atribuídas à Vereadora não ultrapassam
os limites do exercício regular do mandato parlamentar.

Não há substrato normativo que autorize converter esse episodio em violação ao

decoro.

rx DA |NV|oLABTLTDADE MATERTAL DO MANDATO (CLÁUSULA DE

PROTEÇÃO FUNCTONAL)

A Constituição da República estabelece, no art..29, Vlll, que o Vereador é inviolável
por suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do

lVunicípio.

A inviolabilidade material constitui cláusula de proteção funcional destinada a

assegurar independência, liberdade crítica e atuação fiscalizatoria efetiva do parlamentar.

Sem essa proteção, o mandato eletivo se esvazia, convertendo-se em função meramente
formal, sujeita a pressÕes administrativas e constrangimentos políticos.
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No caso em análise, todas as condutas atribuídas à Vereadora, inclusive na versão

apresentada pelos proprios relatos, situam-se no âmbito do exercício do mandato.

A parlamentar buscava acesso a autos legislativos, questionava a regularidade de

tramitação, cobrava organização documental, tentava contato com autoridades da Casa e
manifestava preocupação com a integridade de processos de impacto orçamentário.

Ainda que se alegue tom firme, postura incisiva ou insistência reiterada, tais

elementos integram o núcleo da atuação parlamentar crítica, especialmente quando

relacionada ao dever-poder de fiscalização,

O vereador é agente político incumbido de examinar atos administrativos,
acompanhar procedimentos internos, exigir regularidade formal e resguardar o interesse
público. Essa atividade, por sua propria natureza, pode gerar desconforto institucional.

A inviolabilidade material existe precisamente para evitar que manifestações críticas,

cobranças administrativas ou posicionamentos firmes sejam reinterpretados como ilícitos

disciplinares. Caso contrário, a liberdade funcional do parlamentar seria substituída por

autocensura preventiva.

A atuação firme, crítica ou incisiva no exercício da fiscalização não pode ser

convertida e m i nfração pol ítico-d isci pli nar.

Não se pode admitir que a proteção constitucional da palavra parlamentar seja

esvaziada por leitura ampliativa de normas regimentais. O art.29, Vlll, da Constituição
Federal prevalece como garantia superior, impedindo que manifestações vinculadas ao

exercício do mandato sejam transformadas em fundamento para responsabilização
interna.

lmportante destacar que a inviolabilidade não exige que a manifestação seja polida,

diplomática ou isenta de tensão. Exige apenas que esteja relacionada ao exercício do
mandato e praticada na circunscrição municipal, requisitos plenamente atendidos no

presente caso.

A eventual interpretação subjetiva de que a postura teria sido "incômoda" ou "rígida"

não afasta a proteção constitucional.

Se a fiscalizaçáo incisiva puder ser convertida em quebra de decoro, estar-se-a, na

prática, neutralizando a propria função parlamentar.

Assim, qualquer tentativa de enquadramento disciplinar baseada em manifestações,
questionamentos ou cobranças realizadas no exercício da atividade fiscalizatoria esbarra
diretamente na cláusula de inviolabilidade material, que atua como limite jurídico à

persecução pol ítico-disciplinar.

A Constituição protege a independência do mandato para que o parlamentar possa

agir com liberdade, inclusive quando isso desagrada estruturas administrativas internas.

E, à luz dessa garantia constitucional, a persecução disciplinar pretendida revela-se
juridicamente incompatível com a propria estrutura do Estado Democrático de Direito.

Assinado com senha por SlvÔNlA MAGALHÃE S VnRIR DE JESUS.
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x - Do ôttus DA PRovA

Em qualquer procedimento de natureza sancionatória, inclusive aquele voltado à
apuração de suposta quebra de decoro parlamentar, vigora regra elementar do devido
processo legal: o ônus da prova incumbe a quem acusa.

São os denunciantes que devem comprovar, de forma concreta e inequívoca, que

houve ameaça real, coação efetiva ou abuso de prerrogativa.

A ausência de prova não pode ser substituída por presunção, a percepção subjetiva
de desconforto não se converte em materialidade e a narrativa unilateral não substitui
demonstração fática.

Em procedimentos dessa natureza, a exigência probatoria é ainda mais rigorosa,
pois estão em jogo sanções de natureza política que podem restringir ou até suprimir
mandato conferido pela soberania popular.

Nesse ínterim, a Vereadora comparece aos autos para esclarecer, contextualizar e

demonstrar a regularidade de sua atuação. [Mas isso não desloca a responsabilidade
probatoria.

E dever da acusação demonstrar qual foi a ameaça concreta, qual foi a ordem

hierárquica proferida, qual foi o ato de coação praticado e qual foi o abuso objetivamente
configurado. Sem prova objetiva, como no caso, o procedimento não ultrapassa o plano da

narrativa.

Assim, impõe-se reafirmar. desde logo, que a inexistência de prova robusta acerca
dos fatos imputados constitui obstáculo intransponível ao prosseguimento da persecução
político-disciplinar, sob pena de violação direta às garantias processuais fundamentais.

Cabe a quem acusa comprovar e até o presente momento, não há nos autos
qualquer elemento probatorio que supere o campo das versões unilaterais.

XI _ REQUERIMENTOS

Diante de todo o exposto, requer:

1) O ARQUIVAMENTO LIMINAR DA REPRESENTAçÃO, por absoluta ausência de
correspondência entre os fatos narrados e as hipoteses taxativas de quebra de decoro
previstas no Regimento lnterno, bem como por inexistência de lastro probatorio mínimo
apto a justificar a instauração de Comissão Especial.

Não estando presentes os requisitos jurídicos indispensáveis à deflagração de
processo político-disciplinar, o arquivamento constitui medida de legalidade, prudência

institucional e respeito ao mandato conferido pela soberania popular.

Subsidiariamente, caso não seja este o entendimento, o que se admite apenas
por argumentar, requer.

Assinado com senha por SIMÔNlA MAGALHÃES fi/lRRtR DE JESUS.
Documento No: 15416.109019-905 - consulta à autenticidade em
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2)A realização de oitiva individual e separada dos servidores subscritores dos
relatos, com registro formal, sob compromisso, assegurado o contraditorio e a possibilidade
de formulação de perguntas pela defesa, a fim de preservar a espontaneidade dos
depoimentos e evitar consolidação artificial de narrativa conjunta;

3) A oitiva do Diretor Geral do Legislativo, Sr. Elder, considerando sua presença

no local dos fatos e sua intervenção direta ao questionar as servidoras sobre eventual
permanência nas dependências da Câmara;

4) A oitiva do Presidente da Câmara Municipal, em razáo de sua posição

institucional no contexto narrado, bem como das circunstâncias supervenientes
relacionadas à deflagração do presente expediente;

5) A juntada integral aos autos do procedimento instaurado perante o

Ministério Público Federal, incluindo a representação criminal, eventuais despachos.
manifestações ou documentos correlatos, por constituírem elementos contextuais
indispensáveis à compreensão da cronologia e da dinâmica dos acontecimentos;

6) A garantia plena de publicidade, transparência e acesso integral aos autos,
inclusive a todos os documentos, registros eletrônicos, movimentações no sistema SIGA e

eventuais comunicações internas relacionadas ao caso, assegurando-se tratamento
isonômico e observância rigorosa ao devido processo legal;

7) O reconhecimento e declaração de eventual suspeição ou impedimento de
autoridade que tenha interesse direto ou indireto no desfecho do feito, especialmente
caso haja vínculo com os fatos objeto da representação ou com os procedimentos
noticiados perante orgãos externos, a fim de preservar a imparcialidade e a legitimidade do
julgamento pol ítico-administrativo.

Requer, por fim, que todas as decisões proferidas no presente procedimento sejam
devidamente fundamentadas, com indicação clara dos elementos de fato e de direito que
as sustentam, em observância aos princípios da legalidade, da motivação e da segurança
jurídica.

A presente manifestação não se limita à defesa pessoal da Vereadora. Ela visa
preservar a integridade do mandato parlamentar, a correta aplicação do instituto do decoro
e a propria estabilidade institucional da Câmara Municipal de Congonhas.

Nesses termos, confia-se que a legalidade prevalecerá sobre narrativas, e que o
processo será conduzido com a cautela e a responsabilidade que o caso exige.
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Termos em que,

Pede deferimento.

Congonhas/lVlG, 26 de fevereiro de 2026.

Simônia lVlaria de Jesus lVagalhães

Assinado com senha por SIMÔNlA MAGALHÃES n/lRRtn DE JESUS.
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Poder Legislativo
cÂnaRRR MUNICIPAL DE CONGONHAS

DESPACHO SIGA NO CMC.DES-zo26100252

Refe rê n cia : P rocesso Ad m i n istrativo N 
o C I\4 C- P AD -2026100009 de 04 I 021 26

A PROCURADORIA,

Prezado Procurador,

Diante da apresentação da manifestação preliminar da Vereadora Simônia [\4aria de
Jesus lVlagalhães, em atendimento ao parecer previo dessa Procuradoria da Câmara,
RETORNO os autos à V.Sa., para parecer conclusivo sobre as medidas legais e

regimentais cabiveis, inclusive quanto a eventual necessidade de constituição de
Comissão Especial, nos termos do art.99, § 2o, do Regimento lnterno desta Casa.

Congonhas, 05 de março de 2026

- assinado eletronicamente -

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE DA CÂN/ARA IVUNICIPAL DE CONGONHAS

PRESIDENCIA

Assinado com senha por AVERALDO PEREIRA DA SILVA.
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Poder Legislativo
CÀN4ARA tvuNICtpAL DE coNGoNHAS

PARECER SIGA N' CMC-PAR-2O26IOOO41

Itc Í erônc ia : Pr«rccsso Adrnin i strativo N" CM C- P AD -2026 1 00009 de 04 1 021 26.

Assunro:COMt.lNICAÇÔ|1S. NOItMAS, lU1(;r.JI.AMI1N l^ÇÕI1S, I)lI{lr'l'l{lzlrS
PI{OCII)lMl rNl'OS, l1S'l'tJDOS l)/OU l)l)CISÕliS l)li CAI{Al'lrlt GllltA L

PARECER

Referên cia : P rocesso Ad m i n istrativo no C [vlC -P AD-2026l00009

Despacho de Origem: CMC-DES-2026100252, de 05 de março de 2026

Assunto: Parecer Conclusivo - Representações Administrativas de Servidores em face
de Parlamentar - Análise dos requisitos formais e orientação procedimental

I_ RELATORIO

Trata-se de expediente instaurado a partir de relatos circunstanciados
apresentados por servidores efetivos e comissionados lotados na Secretaria Legislativa
desta Casa, encaminhados pela Diretoria Geral do Legislativo por meio do lVlemorando
CtMC-lVlEtV-2026100206, datado de 03 de fevereiro de 2026, dando conta de condutas
supostamente praticadas pela Vereadora Simônia lVaria de Jesus tVlagalhães no período
compreendido entre 0B e 21 de janeiro de 2026.

Os autos foram inicialmente submetidos a esta Procuradoria mediante Despacho
CIVC-DES-202610O129, oportunidade em que foi emitido parecer prévio recomendando:
(i) a autuação dos relatos em processo administrativo proprio; (ii) a notificação da
Vereadora para apresentação de manifestação preliminar, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis; e (iii) o retorno dos autos a esta Procuradoria para parecer conclusivo.

Devidamente autuado o processo sob o no CÍI/C-PAD-2026/00009 e regularmente
notificada a parlamentar em 04 de fevereiro de 2026, esta apresentou manifestação
preliminar em 26 de fevereiro de 2026.

Os autos retornaram a esta Procuradoria por força do Despacho CIVC-DES-2026
100252, de 05 de março de 2026, para emissão de parecer conclusivo sobre as medidas
legais e regimentais cabíveis, inclusive quanto à eventual necessidade de constituição de
Comissão Especial, nos termos do art. 99, § 2o, do Regimento lnterno.

E, em síntese, o relatorio.

II_ DOS FATOS NARRADOS PELOS SERVIDORES

Da leitura das peças que instruem o presente expediente, extraem-se os
seguintes fatos, narrados por diferentes servidores desta Casa Legislativa:

Assinado com senha por DAVI LEONARD BARBIERI.
Documento N": 16480-7253 - consulta à autenticidade em
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Poder Legislativo
CAMARA MUNICIPAL DE CoNGoNHAS

A servidora Jussara lzabella Dutra, Assessora de Gabinete da lt/esa Diretora,
relata que a Vereadora compareceu à Secretaria Legislativa exigindo informaçÕes sobre
as Emendas lVlodiíicativas aos Projetos de Lei no 67, 68 e 69/2025, demonstrando
insatisfação com a orientação de que deveria buscar esclarecimentos junto ao
Procurador JurÍdico, passando a questionar de forma ostensiva e gerando clima de
tensão entre os servidores.

O servidor Robson Alexandre dos Santos Caldeira, em relatorio circunstanciado
de três laudas, narra detalhadamente a sequência dos acontecimentos, confirmando que
a Vereadora exigiu a concessão imediata de carga dos Projetos de Lei, permanecendo
na Secretaria Legislativa desde a manhã até aproximadamente 21 horas, muito além do
expediente regular, declarando que não sairia do local sem os processos autuados.

A servidora Polyana Almeida Vieira, Assessora Especial da [t/lesa Diretora,
apresenta relato formal no qual descreve que a parlamentar utilizou-se de tom autoritário
e intimidatorio, elevando avoz e afirmando que "ninguem respeitava o seu mandato". A
servidora relata sensação de coação, tendo se afastado do local às 18h45 por não reunir
condições de permanecer no ambiente de trabalho.

A servidora Renata Costa de Deus, Assessora Técnica, relata que foi chamada às
16 horas para auxiliar nas autuações, permanecendo até às 21 horas, fora de seu horário
regular. Narra que a Vereadora afirmou que iria "dormir na sala de áudio", que não sairia
sem o processo numerado, e que deixou assessora de seu gabinete, Sra. Jeovana
Aparecida Ribeiro, vigiando as servidoras enquanto se ausentava para consulta pessoal
online.

A servidora Simone Cristina Freire Ferreira, Gerente Legislativa, corrobora os
ciemais relatos, acrescentando que a Vereadora exigiu que nenhuma das servidoras do
setor saisse do local, e que outra assessora de seu gabinete, Fabiana Aparecida
Bittencourt, realizou gravações e registros fotográficos nas dependências da Secretaria.

2.2. Fatos de 09 de janeiro de 2026:

As servidoras Renata Costa de Deus e Ana Gabriela Damasceno Alves relatam,
em documento subscrito conjuntamente, que a Vereadora retornou ao setor de protocolo
para devolver volumes de Projetos de Lei. Ao ser informada sobre a falta do 4o volume do
PL 6912025, demonstrou insatisfação, ameaçando acionar a polícia e registrar boletim de
ocorrência contra o setor. O volume foi posteriormente localizado no proprio gabinete da
Vereadora.

A Gerente Legislativa Simone Cristina relata, ainda, que na mesma data a
Vereadora exigiu que assinasse documento elaborado por sua equipe de gabinete, e
que, diante da recusa, ameaÇou utilizar sua autoridade e chamar a polÍcia.

2.3. Fatos de 12 de janeiro de 2026:

O servidor Robson Alexandre relata que a Vereadora retornou à Secretaria com
intenção de protocolar documentos relacionando erros de autuação, ocasião em que
houve princípio de discussão com a Gerente Legislativa e nova ameaça de acionamento
policial.

2.4. Fatos de 21 de janeiro de 2026:

Assinado com senha por DAVI LEONARD BARBIERI.
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Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE CoNGoNHAS

A servidora Jussara lzabella Dutra relata que a Vereadora compareceu a
Secretaria solicitando Ata e caderno de presença de reunião de ComissÕes. Ao ser
informada de que o pedido deveria ser formalizado por Requerimento, a Vereadora se
alterou, colocando o documento de forma brusca sobre a mesa da servidora, em atitude
descrita como constrangedora e intimidatoria, e afirmando que alteraria o documento
para incluir o nome da servidora e das demais presentes.

!il - DA MANTFESTAÇÃO PRELTMTNAR DA VEREADORA

Regularmente notificada, a Vereadora Simônia lvlaria de Jesus lVagalhães
apresentou manifestação preliminar, subscrita em 26 de fevereiro de 2026, na qual, em
síntese: (a) apresenta versão alternativa dos fatos; (b) alega retaliação institucional; (c)
sustenta inadequação do enquadramento como quebra de decoro; (d) invoca a
inviolabilidade material do mandato (art.29, Vlll, CF); (e) sustenta ausência de justa
causa para instauração de Comissão Especial; e (f) requer o arquivamento liminar da
representação.

Da análise objetiva da manifestação, verifica-se que a defesa preliminar não
logrou êxito em descaracterizar a fundamentação das representaçÕes apresentadas
pelos servidores, tampouco apresentou elementos concretos aptos a ensejar o
arquivarnento do expediente sem a devida apreciação pelo Plenárro. Os relatos
permanecem circunstanciados, convergentes entre si e dotados da fundamentação
exigida pelo art. 99 do Regimento lnterno. A manifestação preliminar, embora legítima no
exercÍcio do contraditorio, não elide os indícios formais que justificam o regular
prosseguimento do feito na forma regimental.

Registre-se que esta Procuradoria não adentra ao mérito das representações,
cuja apreciação compete exclusivamente ao Plenário e, caso recebida a denuncia, à
Comissão Especial Processante, no exercício de suas competências regimentais e

legais. O papel desta Procuradoria limita-se a orientar quanto aos requisitos formais e ao
rito procedimental apl icável.

tv - Dos REQUrsrTos FoRMArs DA REPRESENTAÇAO

Nos termos do art. 99, caput, do Regimento lnterno desta Casa, "a denúncia de
falta de decoro parlamentar, de qualquer membro da Câmara tVunicipal, poderá ser feita
pela Mesa Diretora de ofício, por Vereador ou qualquer cidadão, em representação
fundamentada".

O dispositivo exige, portanto, dois requisitos formais para a admissibilidade da
representação: (i) legitimidade ativa; e (ii) fundamentação.

Quanto à legitimidade: os relatos foram apresentados por servidores desta Casa
Legislativa no exercício de suas funções, encaminhados pela Diretoria Geral à

Presidência. O art. 99 do Regimento lnterno admite representação formulada por
"qualquer cidadão", de modo que os servidores, na condição de cidadãos e, sobretudo,
de diretamente afetados pelos fatos, possuem plena legitimidade para formular a

representação.

Quanto à fundamentação: as representações contêm exposição circunstanciada
dos fatos, com indicação de datas, horários, locais, condutas específicas e identificação
de testemunhas, atendendo ao requisito de "representação fundamentada" exigido pelo
dispositivo regimental.

3
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Satisfeitos os requisitos formais, impõe-se observar o comando imperativo do § 2o
do art. 99, segundo o quai "toda e qualquer denúncia será apreciada por uma Comissão
Especial que emitirá parecer para discussão e votação em plenário". A norma não
confere discricionariedade à Presidência ou a esta Procuradoria para determinar o
arquivamento de representação que preenche os pressupostos formais, cabendo ao
Plenário, soberanamente, deliberar sobre a matéria.

V _ DO RITO APLICÁVEL _ DECRETO-LEI N'201/67 E REGIMENTO INTERNO

Tratando-se de apuração de infração político-administrativa de Vereador, o rito
processual e disciplinado pelo arL.70 do Decreto-Lei no 2O1167, combinado com o art. 50

do mesmo diploma, aplicável por força do § 1o do art. 7o, que determina: "O processo de
cassação de mandato de Vereador é, no que couber, o estabelecido no art. 5o deste
decreto-lei".

No âmbito desta Casa Legislativa, o procedimento deve observar,
cumulativamente, o disposto nos arts. 98, 99 e 293 do Regimento lnterno, harmonizados
com o rito federal.

O rito aplicável, em conformidade com o art. 5o do Decreto-Lei no 201167,
desenvolve-se nas seguintes fases:

a) Leitura e deliberação sobre o recebimento da denúncia: de posse da
representação devidamente instruÍda, o Presidente da Câmara, na primeira sessão,
determinará a leitura da peça e consultará o Plenário sobre o seu recebimento (art.5", ll,
do DL 201167). A deliberação sobre o recebimento se dará pelo voto da maioria dos
Vereadores presentes. Nos termos do art. 293, § 2o, do Regimento lnterno, "o processo
de cassação de mandato somente será instaurado apos decisão preliminar do Plenário
que discutirá e votará relatorio de uma comissão especial nomeada para apurar
denúncias fundamentadas".

b) Constituição da Comissão Especial Processante: decidido o recebimento
pelo Plenário, na mesma sessão será constituída a Comissão Processante, composta por
três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão, desde logo,
Presidente e Relator (art. 5o, ll, in fine, do DL 201167). Aplicam-se as regras de
impedimento previstas no art.5o, l, do DL201167 eventual Vereador denunciante ficará
impedido de votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão Processante.

c) Notificação e defesa prévia: recebido o processo, o Presidente da Comissão
iniciará os trabalhos dentro de cinco dias, notificando a denunciada com remessa de
copia da denúncia e dos documentos que a instruírem, para que, no prazo de dez dias,
apresente defesa prévia por escrito, indique as provas que pretender produzir e arrole
testemunhas, até o máximo de dez (art.5o, lll, do DL 201167).

d) lnstrução probatória: decorrido o prazo de defesa, a Comissão Processante
emitirá parecer dentro de cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da
denúncia. Se pelo arquivamento, será submetido ao Plenário. Se pelo prosseguimento, a
Comissão realizará a instrução probatoria, com oitiva de testemunhas, produção de
provas e demais diligências necessárias, assegurada à denunciada plena defesa (art. 5o,

lll e lV, do DL 201167,c|car1..293, § 1o, do Regimento lnterno).

e) Parecer final e julgamento: concluída a instrução, será aberta vista do
processo à denunciada para razões escritas no prazo de cinco dias. A Comissão emitirá

Assinado com senha por DAVI LEONARD BARBIERI.
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parecer final pela procedência ou improcedência, e solicitará ao Presidente a convocação
de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, serão lidas as peças requeridas,
facultada a manifestação verbal dos Vereadores e a defesa oral da denunciada ou de seu
procurador, pelo prazo máximo de duas horas. A votação será nominal, exigindo-se o
quórum de dois terços dos membros da Câmara para a procedência (art. 5o, V e Vl, do
DL 201t67).

f) Prazo para conclusão: o processo deverá estar concluÍdo dentro de noventa
dias, contados da data em que se efetivar a notificação da acusada. Transcorrido o prazo
sem julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia sobre os
mesmos fatos (art. 50, Vll, do DL 201167).

vr- DA INSTRUÇÃO COMPLEMENTAR PREVIA A APRECIAçÃO PELO PLENARIO

Antes de submeter a representação à apreciação preliminar do Plenário, e com o
objetivo de robustecer a instrução processual e conferir maior seguranÇa à deliberação
dos Vereadores, recomenda esta Procuradoria que sejam adotadas as seguintes
providências de natureza documental:

a) Requisição do espelho de ponto: que seja solicitado formalmente à Gerência
de Recursos Humanos desta Casa Legislativa o espelho de ponto dos servidores
envolvidos nos fatos, relativamente aos dias 08, 09, 12 e 21 de janeiro de 2026, incluindo
os registros de frequência da servidora Jeovana Aparecida Ribeiro, lotada no gabinete da
Vereadora, a fim de se verificar objetivamente os horários de permanência dos servidores
no prédio do Legislativo nas datas indicadas.

b) Requisição das imagens do circuito de câmeras: que seja solicitado
formalmente ao Setor de lnformática do Legislativo o fornecimento das imagens do
circuito interno de câmeras de segurança do prédio da Câmara IVlunicipal, relativas às
datas e horários dos fatos narrados nas representaçÕes (dias 08, 09, 12 e 21 de janeiro
de 2026), abrangendo, especialmente, as áreas da Secretaria Legislativa, do protocolo e
dos corredores de acesso, a fim de preservar elementos probatorlos de natureza objetiva
que possam subsidiar a instrução do feito.

A juntada desses elementos aos autos, previamente à apreciação plenária, é
medida de prudência institucional que visa: (i) conferir suporte probatorio objetivo às
representaçÕes, para alem dos relatos escritos; (ii) preservar provas que, pela sua
natureza, estão sujeitas a deterioração ou sobreposição pelo decurso do tempo,
notadamente as imagens de câmeras de segurança; e (iii) assegurar a mais ampla
instrução para a deliberação segura e fundamentada do Plenário.

VII _ PAREGER CONCLUSIVO

Diante de todo o exposto, verificado o atendimento dos requisitos formais das
representações e em estrita observância ao rito imposto pelos arts. 99 e 293 do
Regimento lnterno desta Casa, harmonizados com o Decreto-Lei no 201167, esla
Procuradoria, sem adentrar ao mérito da representação, emite o seguinte PARECER:

1) As representações formuladas pelos servidores preenchem os requisitos
formais exigidos pelo art. 99, caput, do Regimento lnterno, constituindo "representação
fundamentada", com legitimidade ativa e fundamentação adequada,

2) A manifestação preliminar da Vereadora, embora exercÍcio legítimo do
contraditorio, não logrou descaracterizar a fundamentação das representações, razão

5

Assinado com senha por DAVI LEONARD BARBIERI.
Documento No: 16480-7253 - consulta à autenticidade em
https://siga.congonhas. mg.leg.brlsigaex/public/app/autenticar?n=1 6480-7253
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Poder Legislativo
CAMARA N/UNICIPAL DE CONGONHAS

pela qual o arquivamento requerido não pode ser acolhido por esta procuradoria,
competindo exclusivamente ao Plenário a deliberação sobre o recebimento ou rejeição
da denúncia;

3) Previamente à submissão da representação ao Plenário, recomenda-se que a
Presidência determine :

3.1) A expedição de ofício à Gerência de Recursos Humanos, requisitando o
espelho de ponto dos servidores envolvidos nos fatos, incluindo a servidora do gabinete
da Vereadora, referente aos dias 08, 09, 12 e 21 de janeiro de 2026;

3.2) A expedição de ofício ao Setor de lnÍormática do Legislativo, requisitando as
imagens do circuito de câmeras de segurança do prédio, relativas às datas e horários dos
fatos narrados;

4) lnstruídos os autos com os documentos acima, o Presidente da Câmara
deverá, na primeira sessão subsequente, determinar a leitura da representação em
Plenário e consultar a Câmara sobre o seu recebimento, nos termos do art. 5o, ll, do
Decreto-Lei no 201167, aplicável por força do art. 7o, § 1o, do mesmo diploma, combinado
com o art. 99, § 2o, e art. 293, § 2o, do Regimento lnterno;

5) Caso o Plenário delibere pelo recebimento da denúncia, pelo voto da maioria
dos presentes, na mesma sessão deverá ser constituída a Comissão Especial
Processante, composta por três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais
elegerão, desde logo, Presidente e Relator, observado o rito integral do art. 5o do Decreto-
Lei no 201167 e dos arts.99 e 293 do Regimento lnterno, assegurada à Vereadora plena
defesa em todas as Íases do procedimento.

O presente parecer é emitido em caráter exclusivamente opinativo, sem força
vinculante, nos limites da competência consultiva desta Procuradoria, cabendo à
Presidência e ao Plenário as decisões pertinentes.

E o parecer, submetido à superior consideração.

Congonhas/lMc, 11 de março de2026.

E o Parecer

Congonhas, ll dc rnarço de2026.

- asslnado eletronicamente -

DAVI LEONARD BARBIERI
PROCURADOR DA CÂN/ARA IVUNICIPAL

PROCURADORIA

Assinado com senha por DAVI LEONARD BARBIERI.
Documento N": 16480-7253 - consulta à autenticidade ern
https://siga.congonhas. mg.leg.br/sigaex/public/app/autenticar?n= 1 6480-7253
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Poder Legislativo
cÂruannR MUNtctpAL DE coNGoNHAS

DESPACHO SIGA N' CMC-DES.2O26I00295

Referência : Processo Ad m i n istrativo No c tvlc-PAD-2026/00009 de 04 I o2l 26

A DIRETORIA,

Prezado Diretor,

Considerando as diligências solicitadas no parecer da Procuradoria desta Casa, em
anexo, solicito de V.Sa. a gentileza de providenciar os espelhos de ponto dos respectivos
servidores, junto à Gerência de Recursos Humanos desta Casa, bem como as filmagens
apontadas no aludido parecer, junto ao setor de informática da Câmara, parc fins de
instrumentalizaçáo do procedimento a ser levado ao Plenário.

Congonhas, 12 dc março de2026

- assinado eletronicamente -

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA [,/UNICIPAL DE CONGONHAS

PRESIDENCIA

Assinado com senha por AVERALDO PEREIRA DA SILVA.
Documento N': 16500-7253 - consulta à autenticidade em
https ://si ga.con gonhas. mg. leg. br/sig aex/pu blic/a pp/autenticar?n = 1 6500-7 253
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Poder Legislativo
cAunRR MUNtctPAL DE coNGoNHAS

M E MORAN DO SIGA N" CM C-M EM-20261 00432

Congonhas, 13 de rnarço dc2026.

De: DIltlr'l'OltlA
Para: Sinara Cristrna de Souza Costa

Prcz,ada, Sr'. (]crcnte dc ltccursos llumanos,

Considerando as diligencias solicitadas no pareccr da Procuradoria clesta Casa, relcrcntc ao
Proccsso Adrlinistrativa N" CM(l-PAD-2026100009 de 04102126, solicito dc V.Sa. a gcntilcza dc
providenciar os cspclhos dc pontos dos scrvidores Adriano Mclillo, Ana Gabricla l)crcira
I)amasccno Alves, Jussara Izabclla Dudra, Polyana Ahncida Vieira, Itenata Costa dc I)cus, l{obson
Alexandre clos Santos Caldcira, Sirnone Cristina Ircirc lrereira, Fabiana Aparccida Costa
Ilittencourl, Flavia Cristina Souza []aia e Jeovana Aparecida I{ibeiro, rcfercnte aos dias 08, 09, l2
c 2l clcjanciro de 2026.

Atenciosarnentc

- âssinâdo eletronicamente -

ELDER VALE IVARQUES
DIRETOR GERAL DO LEGISLATIVO

Assinado com senha por ELDER VALE IUARQUES.
Documento N". 16514-5699 - consulta à autenticidade em
https://siga.congonhas. mg.leg. brlsigaex/pu blic/app/a utenticar? n= 1 65í 4-5699
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Empr.sar CAMAIIÀMUNiCIPA DECONGONII^S
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REGISÍRO DE PONTOS
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CNPJ: 21 JUU4TJ/IJUUl b'
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Impresá: CAM^ilA MUNlCll)AI t)L CONGONI]AS
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amp.es.: CAMARAMUNIC rrA ln: CONCONTIAS
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CNPJ: 21 30041f,/000r bl
Endêrêgo: IIUA DR P^CIF CO HOMI:M JUNIOR Bairo: CI:NTIIO CJdAdê: CONGONIIAS/MG cEP: 36 415 000
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cNPJ: 21 300413/0001-61
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Funcionàrio: 817 ROASON Al.t:XANORE DOS SANÍOS CALDETRA

locatr 15 tÍtilvo

cârgo. /1lrÁ L 
^li 

l)l Sr riv Cl)S Al)M N S I R^ VOS

prs 1218601209, 
^dmilsao.2rl10f2011

ROtsSON AI I XANDRI DOS SA!TOS CAL DFIRÂ

Assinado com scnha por SlNA,IA CltlS flNA I)E SOUZA COSTA.
Í)ocumcnto No: 1 651 4.1 1 2365-9299 - coôsulta à aulcnticidadê em hltpsJ/siga.congonhas.mg.lê9.br/sigaex/publidapp/autenticar?n-1 651 4.1 1 2365-9299

EÇ,1í{iE

Éffi s lG 4rr

REGISTRO DE PONTOS
P'RIODO DE APÚRÂCÂO:

CNPJ: 2l 3004r3/0UUr bl
cldade: CONGoNTIAS/MG CEp: 36 415 000

Eúpres.: CAMÂRA MUNlCirr^t t)i CONOONTI^S

E.dcreço: RUAOR PACIF|COIIOM{:MJUNIOH Bairro: CÊNÍRO

r6r l
,;,.", I-^l G;ã

r3 0n

c

. OSR-
c

o*

!9!2

oir!1
c

@07

07 01 1313 @1'
03r0'

s!1
c c -n--

-ôzoi-
0/ 00 _ l:_1í_

.10/01

/.,R\
(:(87)$
V

"-1 - -t-

I .--ffi--"....-

f-- i -- i-. --t --t

l-

-

0910'
I
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Poder Legislativo
CÂÍ\4ARA N/UNICIPAL DE CONGONHAS

DESPACHO SIGA N" CMC-DES.2O26IOO3O2

Refe rê n cia : lVlemora nd o No C lVlC-lV E lvl-2026 I 00432 de 1 3 I 03 I 26

A(o) DIRETORIA,

Sr. Diretor,

Como solicitado no CIVC-lVEl'll-2O26100432, segue a correção dos espelhos de ponto
juntado pelo setor.

Corrgonhas. 16 dc março de 2026

- assinado eletronicamente -

SINARA CRISTINA DE SOUZA COSTA
GERENTE DE RECURSOS HUIVANOS

DEPARTATMENTO DE PESSOAL

Assinado com senha por SINARA CRISTINA DE SOUZA COSTA.
Documento No. 16529-5699 consulta à autenticidade em
https.//siga.congonhas. mg.leg.br/sigaex/public/app/autenticar?n=1 6529-5699
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1981 [tM^ CRTSTTNA SOUA BA|A

4/ GAAINEÍE VTREAOORASIMONIAM

CIIEFE OI CAEINI,I E ÍAIII AMENIAII
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.Ii OVANA APAR'CLDA RItrI IRO

LOCâI: 47 GABINETE VEFEADORASIüONIAü

c.rso: 
^SSI:SSORIARI^MLNIAIIFunçao: ASSL:SSORP^Íll^MtrNrÀl

pts: 12209854190 Admis.áo: 15/052025
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cNfJ- 21 3004140m1€1
cidadcr CONGONIIAS/Mo CEP: 36 415 000
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Emprêsa: cAMAr<A MUN ClPAl. Ui. ÇONGONijAS

ENdêIEçO: RUA DR PAC]I]CO HOMIIM JUN OIi A'IíO' CENTRO

CNPJ: 21 3004110001{l
cldrdc: CONGONMSffO cEP: 3641+000

REGISÍRO DE PONÍOS
pERloooDEApUMcAot 1610112026 | 151042026
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Poder Legislativo
CÀN/ARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

MEMORAN DO SIGA N" CMC-MEM-2026100434

Congonhas, I3 dc março cle 2026

De: Dllttr'l'OI{lA
Para: I-earrdro Matos da Silva

Para: Sctor dc lnlonnática do l-egislativo

Prczado, Sr. l.çanclro Matos,

Considerando as diligências solicitadas no parcccr da Procuradoria desta Casa, rclerente ao

Proccsso Aclrninistrativo N" CMC-I'AD-2026100009 dc 04102126, solicito dc V.Sa. a gcntilcza dc
providenciar as inragcns clo circuito clc cârneras dc scgr.rrança do prcdio, rclativas;\s datas, horários
e locais rclacionaclas abaixo:

l)ata - 08t0112026:

ilorário ., 07:00hs atc às 2 t:00hs;

Local : Sala da Sccrctaria (Sala de Áudio c Vídco) e Protocolo

I)ata - 0910112026:

I Iorário : 07:00hs até às I 8hs e 40 min.;

Local Scorctaria c l)rotooolo:

I lorário 07:00hs atc i\s 08:00 l-rs;

Local - Câmcra clc scgurança extclxa quc visualiza a garagem;

llorario: l2:00hs ate às lShs e 40 min.;

[,ocal : Corrcdor 3" andar,

Assinado com senha por ELDER VALE MARQUES.
Documento N": 16518-2627 - consulta à autenticidade em
https://siga. congonhas. mg.leg. brlsigaex/pu blic/app/autenticar? n--16518-2627
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Poder Legislativo

CÂÍVARA N,lUNICI PAL DE CONGONI.IAS

I)ata 1210112026:

llorário:07:00hs atc às 14 hs c 30 min:

Local : Secrctaria.

l)ata: 2110112026;

Ilorirrio,, l2 hs c 30 urin. ató i\s l8 hs c 20 min.:

Local = Cârncra quc visualiza o accsso ao 4" andar;

Ilorár'io.,. ll hs c 30 rnir"r. ate iis ltl hs c 20 min.;

Local - Corrcdor 3" andar

Scrn mais para o rromento, renovo votos de estima c consideração.

Atcr.rciosalncntc

- assinado eletronicamente -

ELDER VALE N/ARQUES
DIRETOR GERAL DO LEGISLATIVO

Assinado com senha por ELDER VALE MARQUES.
Documento No: 16518-2627 - consulta à autenticidade em
https ://siga.congonhas. mg. leg. br/sigaex/pu blic/app/autentica r? n= 1 651 8-2627
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Poder Legislativo
CÂN/ARA N/UNICIPAL DE CONGONHAS

DESPAGHO SIGA N' CMC-DES-2026/0031 8

Refe rê n cia : lVlemora ndo N" C tV C-tM E lúi-20261 00434 d e 1 3l 03 I 26

A(o) Diretor,

Prezado Elder,

Conforme solicitado, informo que conclui a exportação de todas as gravações das
câmeras de segurança.
Os arquivos das gravações foram armazenados em seu computador, na pasta
"Gravacoes" em sua área de trabalho, conforme já te demonstrei pessoalmente e instrui
quanto ao método de reprodução dos arquivos.

Fico à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Congonhas, 18 dc março dc2026.

- assinado eletronlcamente -

LEANDRO IVIATOS DA SILVA
TECNICO EIVI INFORTVATICA

INFORIVIATICA

Assinado com senha por LEANDRO IVATOS DA SILVA.
Documento No: 16642-9284 - consulta à autenticidade em
https://siga.congonhas. mg.leg.br/sigaex/public/app/autenticar? n= 16642-9284
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Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

DESPACHO SIGA NO CMC-DES-2026/0031 9

Referência: Memorando N" CMC-MEM-2026100434 de 13103126

A INFORIVIATICA,

Prezado, Leandro

Solicito, por gentileza, a criação de link das imagens já disponibilizadas, considerando o
grande espaÇo de arquivo e afim de viabilizar à tramitação do processo administrativo
CIVC-PAD-2026/00009 de 0412026, para juntada nos autos, conforme diligências
solicitadas no parecer da Procuradoria desta casa.

Além disso, solicito que as imagens originais sejam devidamente arquivadas junto ao
Setorde Tl, garantindo à preservação de seus servidores e desta instituição para
eventuais sol icitações futuras.

Fico à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente

('«rngonhas, I 8 dc rnarço dc 202(r

- assinado eletronicamente -

ELDER VALE IVIARQUES
DIRETOR GERAL DO LEGISLATIVO

DIRETORIA

Assinado com senha por ELDER VALE MARQUES.
Documento No.16647-2627 - consulta à autenticidade em
https://siga.con gonhas. mg. leg. br/sigaex/public/app/a utenticar? n= 1 6647 -2627
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Poder Legislativo
CÂMARA ÍVUNICIPAL DE CONGONHAS

DESPACHO SIGA N" CMC-DES-2026/00325

Referên cia : [Vlemorando No CMC-M E lVi-20261 00434 d e 1 3 I 03 126

A(o) Diretor,

Prezado Elder,

Conforme solicitado, segue abaixo o link de acesso ao armazenamento em nuvem onde
estão salvos os arquivos de gravação das câmeras de segurança, conforme memorando
C lV C-lvl E lV -2026 I 00434 e despacho C Ii/ C-D ES-2026/003 1 9.

Lin k de acesso : https ://d rive. con gon has. mg. I eg. b r/i ndex. php/s/X66bJ4fkp5LGSjd

senha: Adf45@dsEBR

Fico à disposição para demais esclarecimentos,

Atenciosamente.

Congonhas, 19 dc rnarço dc2026.

- assinado eletronicamente -

LEANDRO N/ATOS DA SILVA
TECN ICO EIVI I N FORIVATICA

INFORIVATICA

Assinado com senha por LEANDRO IMATOS DA SILVA.
Documento N": 16800-1653 - consulta à autenticidade em
https.//siga.congon has. mg.leg. br/sigaex/pu blic/a pp/autentica r?n= 1 6800- í 653
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Poder Legislativo
CÂN/]RRR IVUNIcIPAL DE CONGONHAS

MEMORAN DO SIGA NO CMC-MEM-202610047 3

l)e: Dlltll'l'OItlA
Para: l,sandro Matos da Silva

Considerando memorando (em anexo), reccbido na data dc hoje, referentc ao processo
Adrninistrativo N" CMC-PAD-2026100009 Dlr 0410212026, solicito dc V.Sa, a gentileza dc nos
cncaminhar as imagcns da câmcra de Segurança do 3o andar, que visualiza o acesso ao 4" andar e a
câmera de Scgurança do corredor do 3oandar referente á data dia 2610112026 no horário dc 07:00 às

I 3: I 5 hrs para devidas providências .

Atcr.rcioszu'ncntc

- assinado eletronicamente -

ELDER VALE ÍVIARQUES
DIRETOR GERAL DO LEGISLATIVO

Assinado com senha por Et_DER VALE IMARQUES.
Documento No: 16798-9046 - consulta à autenticidade em
https://siga. congonhas. mg.leg. br/sigaexi pu blic/app/autentica r?n= 1 6798-9046
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Congonhas, l9 de março dc2026.
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Coso do Leqislalivo Vc:reodor tnio do Gomo

MDMORANDO

Asslttrto: Con-t'çr\rl tlc rlirtir t'tn rr:latto l)ar'í.1 âll')Ltnlç;Lo irrlrrr irri:ilritliv:r

Eu,..lr:ssrrr-il lzili:clla l)utra, Asscssora dc Gabinctc cla Mcsir [)irr:lrtra, vr:nfir1, poy
nrcio dcstc, rctilicar informaç:lir: constantc no documcntc; intil.uladtt "Rc:lal.rt pari.t
Apurac'ào Adi'nit-ri s trativa".

Ondc sc lci:
"2. Dos fatos ocorridos cm 2l/Oll2026"
c, no corpo do texto, "No dia 21 de janeiro de 2026",

ie ia-se :

"?. Dos fatos ocorridos em 26/Ol/2026"
e, no corpo do texto, "No dia 26 dejaneiro de 2026"

Esciarcço que a presente correçào reÍere-sc exclusivamente à data dos fatos
narrados, permanecendo inalteradas as demais informaçÕes constantes no
rcferido rclato.
Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para eventuais
csclarccimentos.

Congonhas, 19 dc março dc 2026
'.\rL-

- iu

Jussara Izabelia Dutra
Asscssora de Gabinete da il4esa Diretoru \ rL

\'

Assinado com senha por ELDER VALE MARQUES.
Documento No: 16798.'í '13761-6745 - consulta à autenticidade em
https://siga.congonhas. mg.leg. br/sigaex/pu blic/app/autenticar? n=16798.j 1r3161-67 45
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Poder Legislativo
CAI\4ARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

DESPACHO SIGA N" CMC-DES-2026/00326

Refe rên cia : Memora ndo No CIMC-IV] E \ir2026 I 00473 d e 1 I I 03 126

A(o) Diretor,

Prezado Elder,

lnformo que as gravações solicitadas foram geradas e salvas no mesmo link criado em
nuvem de compartilhamento, disponibilizado através do despacho CIVC-DES-2026100325

Aproveito a oportunidade para esclarecer que, devido a celeridade imposta para
disponibilização destes arquivos, os mesmos foram disponibilizados em formato de
arquivo .dav, formato este que é o padrão de exportação do nosso equipamento de
CFTV. Portando, para reprodução dos arquivos, se faz necessária a utilização do
software lntelbras lVledia Player.

Atenciosamente

- assinado eletronicamente -

LEANDRO N/ATOS DA SILVA
TECNICO EM INFORIVIATICA

INFORTVATICA

Assinado com senha por LEANDRO MATOS DA SILVA.
Documento N': 16805-8838 - consulta à autenticidade em
https:i/siga.congon has. mg.leg. br/sigaex/public/a pp/a utenticar? n= 1 6805- 8838
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Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

DESPACHO SlGA N" CMC.DES.2O26I00328

Referên cia : Processo Ad m i n istrativo No CIVI C-PAD-2026/00009 de 04 I 02126

A(o) PRESIDENCIA,

Excelentissimo Senhor Presidente,

Cumpridas as diligencias determinadas, devolva-se os autos e seus anexos à
presidência, conforme orientações contidas no parecer da Procuradoria desta Casa

Atenciosamente,

Congonhas, 19 dc março de2026

- assinado eletronicamente -

ELDER VALE IVIARQUES
DIRETOR GERAL DO LEGISLATIVO

DIRETORIA

Assinado com senha por ELDER VALE MARQUES.
Documento N": 16807-7253 - consulta à autenticidade em
https.//siga.congon h as. mg.leg. br/sigaex/pu blic/app/autentica r?n= 1 6807-7253
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Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE CoNGoNHAS

DESPACHO SIGA N" CMC-DES-2026/OO33O

Referê ncia : Processo Ad mi n istrativo No C lvl C- PAD-2026/00009 de 04 I 02126

A SECRETARIA,

Prezada Gerente do Legislativo,

lnformo que, além desta tramitação eletrônica, via SIGA, será também encaminhada a
copia física do presente expediente à Secretária do Legislativo, via protocolo interno, de
forma a facilitar trâmites futuros.

Atenciosamente

Congonhas, l9 de rnarço de 2026

- assinado eletronicamente -

AVERALDO PEREIRA DA SII.-VA
PRESIDENTE DA CÂIVARA IVUNICIPAL DE CONGONHAS

PRESIDENCIA

Assinado com senha por AVERALDO PEREIRA DA SILVA.
Documento No: 16810-7253 - consulta à autenticidade em
https://siga.congonhas.mg. leg-br/sigaex/public/app/autenticar?n= 1 681 0-7253
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lnstruído aos autos com os documentos solicitados, esta presidência encaminha o
presente processo a Secretária do Legislativo, determinando-se a leitura das
representações em Plenário na Bu Reunião Ordinária, dia 24 de tt/arço de 2026, para,
apos, votação sobre o seu recebimento, ou não, observando-se as demais orientaçÕes
da Procuradoria constantes do Parecer de folhas 49154, do presente Procedimento.
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Ata Eletrônica da 9u Ordiirária da 2u Sessão Legislativa da 20'
Legislatura

hnÍ:-r

ldentificação Básica: Tipo de Sessão: Ordinária ; Abertura: 31/03/2026 - 09:1 I ; Encerramento: 31/03/2026 - 12:00

Mesa Diretora: Presidente: Averaklo Pica Pau / PL; Vice-Presidente: Robertinho / PSD ; 1o Secretário: Kate Bárbara / SOLIDARI

Lista de Presença na Sessão: Averaldo Pica Pau / PL ; Dr. Gilmar Seabra / PV ; Eduardo do Maranhào / PRD ; Eduardo M;

PMN;rleli Piu/SOLIDARIEDADE;lgorSouzaCosta/PL;KateBárbara/SOLIDARIEDADE;PatríciaMonteiro/PSB;Profess,
Itrlendes u PODEMOS ; Robertinho / PSD ; Simônia Magalhàes / PL

Éxpedientes: 1. Abertura da Sessão. Aos lrinta e urn <Jias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às nove horas e onz

,/,, ,, 1.'ií ,, (,r::rar,..r l"4rrrrrcip.rl rlc r.r-rrlrJcnira: ir;ira a rcalrz.rçào cl.r 9' Rtt,NlÃO ORDINARIA, d;r Scssàa li'gislativa de ,102í;

aLrsência dos vereaclores Edonias (-lerrrent;no de Alnreida e Hemersr:n Rorran lnáclo, justificados pelo Pi'esrrierrte.2. Apreciaç

da Sessão anterior: Após a leitura da ata cia reurrião anterior abriu-se discussão, rrão havendo quem cluisesse cirsctilrr ou r

consiclerada aprovada.

Matérias do Expediente: 1 - Correspondências Diversas no 6 de 2026, A Conexão Diabetes Minas convida, para pi

oromoçào na saúde e diabetes, no dia 12 de abril, 13h às 18h em Uberaba/MG Autor: Cidadão, Número de Protocolo: 608, Ti1

i::esrrltado: Matéria lida ; 2 - Corresporrdências Diversas no 7 de 2026, A l-Jnião dos Vereadores dc Srasil lirVB), r'onvida

;\4irrr.iia rle Gestores e Legislativos rllLrrricrr:ais, qtre acontecerá dia 27 a l0 de Abril de 2A26, de seguncia a..lurnta, enr Brasília-
(r<ladào, Numero cle Protocolo: í>28, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida;3 - Correspondências Diversas n" 8 de

Deputadas Eella Gonçalves e Beatriz Cerqueira convidam à todos para a Audiência Pública que se realizará na Assembleia Lec

Mirras Gerais, ccm a finalidade cle debater os impactos dos extravasamentos envolvendo a Mina da Fábrica e a Mina da Vi<

S.A., e da faiha no Dique do Fraille da Mina Casa de Pedra, da Companhia Siderúrgica Nacional. No dia 31 de março d
'10h30n-rin Autor: Cidadão, Número de Protocolo: 630, Tipo: Leitura, Rêsultado: Matéria lida;4 - tndicação no 131 de 2026

Êxecr:livo qlre execute a poda das áryrires no Clracreamento Coalhada, Quadra 2, Chácara 2. Autor: Roberlinho, Número de

5-90,-l'rl;,r: Leitura, Resultado: Matéria lida;5 - lndicação no 132 de 2026, lndica ao Executivo que seja realrzada reparos nc

dâ l?uir Capitão .Juca Corrieiro, em írente a Escola Lucas Cordeiro, ern frente a Escola Lucas Estevào, no Bairr"o Tr.jucal Autor: Ko'

l'.Jririr,,rrc de l)rr:tocolo. fi06,'típo: Ltitrrr';:. Resultado: Matéria lida;6 - lndicação n"'133 de 2026, lndica ao Executivo clue sej

(l c..lprira rri: extcrrsào cia Rua Flarir.il;co lvl,.rteus dr. Oliveir.r; Rua Capitão Jrrca Corriciro e Rua Osrlar Estevão cios Santos, no Ba

Arlof . K,lre 13arLrai'a, NL'rmero de PTot(\(|l(): $U,i, I'ipo: Leitura, Resultado: Materia lida,7 - lndicação no 134 de 2026,

irl)o. LeitLrr.i, Resultado: Matéria licÍa,8 lnclicação no 135 de 2026, lndica âo Ixecutrvo a construçào (ie sisteír]a de

r'irvial, r1a Ru.r Pedro Pinto, no Alto lr4aranhào Autor: Eduardo do Maranhão, Núrnero de Protocolo: 617, Tipo: Leitura, Í

htatéria lida;9 - Indicaçáo no 136 de 2026, lndica ao Executivo que solicite a realização de estudo técnico e adoção de me

'ldrlqrJação vrária no entroÍrcarrento cias Ruas José Resende e Rua Eurico Lobo, no Bairro Santa Mônica, rncluindo a av

viabilidade p.rra indenização de .irea e consequente alargamento da via. Autor: Aver,;ldo Pica Pau, Número de Protorolo:
r-,,,rrir'-, Resultado: Matéria lida,'l 0 - lndicação no'137 de 2026, lndica ao Executivo a manutenção er'ou restabelec
it,r,rirri:iio pt,!riir.; ra.frar,ress.: i\,lariarrc,3.rtrr,:r Praia, neste Município Arrtcr: Sirnônia Magalhàes, Núrnero de Protocolo:

Lürtura, Resultado: Matéria lida , 1 1 - lndicaçáo no 138 de 2026, lndica eo Executivo que sejam adotadas as providências r

pala a viabilização de transporte je carga, por meio de caminhão (carreto), destinado à entrega de materiais de construçào

benei'ir,,árias do Prograrna Mão Solidá:'ia. Autor: Heli Piu, Número de Protocolo: 644, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria I

lndicação nc 139 de 2026, lndica ao Executivo qLre seja estudada, junto ao setor competente, a implantaÇão de um monu

hon"ienagenr à Santa Escritura (Bíl:iia Sagrada) na rotatóriâ da Avenidil Mauá, próxima ao número 230, Bairlo Alvor.rda, ir

;..rrlcJ.rilhcrs. Àr'tJr [-]: Liirtrar Se.,itrra, \rinrt,rr) rir: írrtrtcrcolÕ. ô>i, )-ipo. Leitura, Resultado: Matéria lida;14 - lndicação



2O26,lndica ao Executivo providências quanto a necessidade de ativação artesiano para atendimento das comunidades Loci

Rua.Joana Vieira e Região do Paque do Engerrho Autor: Heli Piu, Núrnero de Protocolo: 652,Tipo: Leitura, Resultado: Matéri

- lndicação no 142 de 2026, lndica ao Execritivo que providencie a instalação de redutor de velocidade na Rua Oscar Bahi

prórinro aos números 142e 152, Bairro Prirnavera Autor: Heli Piu, Número de Protocolo: 654, Tipo: Leitura, Resultado: Matéri

- lndicação no 143 de 2026, lndica ao [xecutivo que sejarn adotadas as providências necessáriasjunto à empresa Turin, rt

Lrelo trarrsporte coletivo municipal, í-)ari' ô ar.r'nento clos horários das k.ltaÇóes que atendern os rtoradores do Bairro Joaquin

(:oÍ)t (lestlno ao lnstituto tecleral itFj l\r-ilor. K,,!t{: Bárbara, Núnrero cle, Pr.otocr:lr:: 655, Tipo: Lertura, Resultado: Matéria I

lndicação no 144 de 2026. lndi<a:1ç iyg;1;[,",i2 c1i.re seja realizado aliêrrr.]nrt:rrtr,i puirlico vis.:rtdo credenci;rr as clinicas p(]ra atr

Kate Barirara, Núrlero cie Proto.cl.l: r''ir, i'i;o: LerlLrra, Resultado: Matória lida í8 - lndicação n" 145 de 2026, lndrca ac

que sela realizados serviços de revitalizaçao rra Praça Antônio Guilherme Rodrigues, Localizada ao lado da quadra do Bailro C

cor)ternplando pintura, da vegetação, rnellroria tla ilurninação com instalaçào de nrais um poste e limpeza geral do espaÇo I
Barbara, Núrnero de Protocolo: ú57, Tipo: Le-itr.rra, Resultado: Matéria lida;19 - lndicação no 146 de 2026, lndica ao Exe

seja realizada a lirnpeza do cónegr: c1a F(rnte clos Moinhos, que íica entre Calnpo de futebol do Bairro Vila Rica até o Rio

Aulür: K.rte Bárbara, Núrrero de ['}rr)t()c)lo. rj56, Ti[,o. Leitura, Resultado: Matóría lida ; 20 - lndicação n" 147 de 2O26,

Executivi:r que se;a realizada lirlpeza r.Je tocio:; bueiros Localizados na Rua Berrto Alves Bairro Fonte dos Moinhos Autor. Kal

Núrnero de Protocolo: 659, Tipo: l.eitura, Resultado: Matéria lida;21 - lndicação no 148 de 2026, lndica ao Executiv(

realizada a substituição de lârnpaders queirnadas na Rua José Morais Silva l-ocalizada no Bairro Residencial Gualter Monteiro I
Bárbara, Núrnero de Protocolo: 660, Iipo: Leitura, Resultado: Matéria lida;22 - lndicação no Í49 de 2026, lndíca ao Exe.

avalie junto ao setor de trânsitc ê possibilidade de instalar quebra-molas na Rua Santo Antônio, nas mediações do núme

Bairro Pires Autor: Kate Bárbara, Nrjrnero <le Protocolo: 665, Tipo: Leitura, Resultadol Matéria lida;23 - lndicação n" 15(

lridica ao Execr:tivo que providêncie (lrarli(r a tir:rnoliçáo cJe unr irnóvel na Rua loaquinr da Rosinha, rtúrtrero 13, Bairro Alvor

Heli Piu, Nunrero de Protocolo: úir7,'lr;;c:. Lcrturit, Resultado: Matéria licla;24 - lndicação no 151 de 2026, lndica ao Exe

TÊl\, TOD, TDAH, Mutismo selerri,'i:, ljorr,,,,rir;rr.. Deírciéncia rntelectual, Sirttirorrre de Retf, 5índrotne do X-Fragil, Esqurzolrerria,

Núnrero de Protocolo: 668, Tipo: Leiturii, Resultado: Matéria lida;25 - Moçáo de Pesar n" 19 de 2026, Apresenta Moçã,

irei,r í;rlt-cinrerrtô cle.João Martirr:; tôrrú. 1.,:rrrrdc clia 19 de Março de 2026 Autor: Robertinho, Núrnero de Protocolo.

Siilooi,r.a, Sjrn. 10, Írlão: 0. Abstenr.i:ts: li. Resultado: Aprovado - Obs.. AprovarJo trr:r 1L) votos favoráveis, sào eles: RoCrir

Sirtrôrria, Eduardo Ladislau, Heli, Katc, iiiibo-rto, Eduardo Matosinhos. iqor e Patrrcia. O Presidente não vota na nrateria ;26 -

Pesar no 2O de 2O26, Apresenta Mr.rçàr> rJe Pt,sar pelo falecimento de Maria Nunes Franco, ocorrido no dia 26 de Março de 2

Heli Piu, Núrrero de Protocolo: 63t), Tipo: Silrbrilica, Sirn: 9, Não: 0, Abstencoes: j, Resultado: Aprovado - Obs.: Aprovarlo pc

íavoráveis. sâo eles: Rodrigo, Gilirrar, Srnrciriia, Êduardo Ladislau, Heli, Kate. Roberto, lgor e Patrícia. O Vereaclor Eduardo Mato:

estava presente ern plenário no nrornentc da votação. O Presidente rrão vota na rnateria. :27 - Ofício PMC no 152

PMC/GAB/50/2026 - Encaminha í)icr,-,io cje l-ei clue Altera a Lei Municipal n"2.466, de 1" de junho de 2004, clue dispõe sobre

cio lnstituto Municipal de Segui-iclacle Sccial - IMSS e dá outras providências Autor: Anderson Costa Cairido - Prefeito, lr

Protocolo: 555, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida;28 - Ofício PMC no 159 de 2026, PMC/SEGOV/GAB/63/2026 - |

Projeto de Lei que "Altera o Anexo ll e acrescenta o Anexo lll à Lei Municipal n"4.259, de 28 de Dezembro de 2023, que disp

estrutura organizacional da Prevrdência do Município de Congonhas - PREVCON e dá outras providências." Autor. Ander

Cabido - Prefeito, Número de Protocolc: 595, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida;29 - Oficio PMC no 160

PMC//SEGrJV/GAB/059/2026 - Ro:,i),-ritl ,;o Í'lerlrreritnetto CMC/22/20.26 1;'roloiclado pelo Vereador Roclrrqo Silva Menc

Autor. Anciersr:rr Costa Cabido - ['r'rlcito, À]irlero rie Plotocolo. 600, Tipo: Lertur.r, Resuliado: Matéria lida , 3l - Oficio PMC

2026, PMC/SEGOV/GAB/061/20.1(i - liysl():it;r ao Requerimer\lo CMC/I7/2026;;rorocolado pelo Vereador Heli Nascirlent<

Autor: Arrclerson Costa Cabido - Preíeitc, l.Jurnerr) de Protocolo: 601, Tip6; Lcitura, Resultado: Matéria lida;32 - Ofício PMC

2026, PMC/SEGOV/CAB/062/202ti - P.esrrosta ao Requerirnerrto CMC/íi)/2A26 protocolado pela Vereadora Kate Bárb

i.'ivra/S[üOV/GAB/064/)A26 - Rcll,,;:ir .r.: Í:lr,.rr]t]rÍr).\nto CMC/357/.20.1', Pr,;tocola(io pelo Vereadr:r lgor .Jorras Souza Co

An(lL5rson Costa Cabido - Prefeito. Nrr.Ircl(: (ie Protocolo: 603, Tipo: Leitura, Resultado: i\íatéría lida;34 - Ofício PMC no I6l
PN/C/SEGOV/GA8/065/2026 - Soiir.it.r ..iiraçâo de prazo para resposta aos RequeÍinrent-os CMC/45/2026, CMC/46/2026, CM(

CMC/48i2026, CMC/49/2026, CMC/50/?02r:,, Ct'/'C/51/2026, CMC/53/2026, CMC/54/2026, cMC/55/2026 e CMC/56/2026 urr

as Secretarias responsáveis rrece:;sitanr de urrr pr37s rnaior para o atendirylento. Autor: Anderson Costa Cabido - Prefeito, N

Protocolo. 604, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida; 35 - Ofício PMC n" 166 de 2026, PMC/SEGOV/GA8/066/2026 - Rt

Reque|rrnento CMC/28/2025 proi,ric:làrlú pelo Vereador Rodrigo Mendes Autor: .qfiderson Costa Cabido - Prefeito, N

Protocolo: 609, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida; 36 - Oíício PMC no 167 de 2O26, PMC/SEGOV/GA8/067/2026 - Re

Requerimento CMC/348/2025 prctocolado pelo Vereador Rodrigo Silva Merrdes. Autor: Anderson Costa Cabido - Prefeito, N

Protocolo: 612, Tipo: Leitura, Restrltado: Matória lida ; 37 - Ofício PMC no 174 de 2O26, PMC/SEGOV/GA8/076/2026 - Re



Rerluennrefrto CMC/60/2026 proto(olado pela Vereadora Patrícia Fernandes Mortteiro. Autor: Andersorr Costa Cabldo

Núrnero rle' Protocolo. 646, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 38 - Ofício PMC no 175 de 2026, PMC/SEGOV/GAB/(

ResJ.rosta ao Requerinrertto CMC/315/20?6 protocolado pela Vereaclora Patrícia Fernartdes Monteiro. Autor: Artdersorl Costi

Prefeito, Núnrero de Protocolo: 647, -l ipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 39 - Ofício PMC no 176

PMC/SEGOV/GA8/075/2026 - Resposta ao Requerimento CMC/333/2025 protocolado pela Vereadora Simônia Maria

Magalhães Autor: Anderson Costa Cabido - Prefeito, Número de Protocolo: 648, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 4

PMC no 177 de 2O26, PMC/SEGOV/GAB/079/2a26 - Resposta ao Requerimenlo CMC/44/2026 protocolado pelo Vereado

Pererra c]a Silva. Autor: Anderson Costa Cabido - PreÍeito, Número de Protocolo: 649, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida;z
PMC no 178 de 2O26, PMC/SEGO\//GA81030/?026 - Resposta ao Requerirllento CMC/70/2026 pÍotocolado pela Vereador

42 - Oíício PMC n" 179 de 2O26, i'}N,iC,'SEG(-iViGAE/]ü/2A26 - Resposta ,ro Re,.lu(irírnento CMC/61/2026 lrrotocolado pela

Sirndrrria Maria de lesus Magalhàes. Autor. Ancierson Costa Cabiclo Preíeito, Nrirnero de Protocolo.661, Tipo: Leitura, I

Matéria lida;43 - Projeto de Decreto Legislativo no l3 de 2026, Concede MerrÇão Honrosa Mulheres qui,: lnspirarn à Sert

Celestina Gornes Arrtor; Eduardo do lr4aiarihão, Núrnero cie Protocolo: 614, Tipo. Leitura, Resultado: Matória lida; 44 - Í
Decreto Legislativo n" 14 de 2026, Corr<.ede Mencào Honrosa Mulheres que lnspiram à Senhora Crrstina Condé Auto

Matosinhos, Nlúmero de Protocr:>lo: ü24, Tipr.r. L.citr:ra, Resultado: Matéria lida;45 - Projeto de Decreto Legislativo n" 1!

Concede Menção Honrosa Mulheres que lnsprrarn a llrna. Sra. Celia Vl;rri; Coeliro Àutor:Dr. Gilntar Seabra, Núrnero cle Protr

Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida;46 - Projeto de Lei n" 16 de2O26, Altera a Lei Municipal n"2.466, de 1" de jurrho de

dispõe sobre a extinção do lnstituto Municipal de Seguridade Social - IMSS e dá outras providências Autor: Anderson Cost,

PreÍeito, Núrnero de Protocolo: 556, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 47 - Projeto de Lei no 17 de 2O26, Altera o

acrescenta o Anexo lll à Lei Municipal n."4.2r-:9, de 28 de dezembro de2023, que dispôe sobre a estrutura organizacional da F

do Município de Congonhas PREVCON e dá or.rtras providências Autor: Anderson Costa Cabido - PreÍeito, Núrnero de Prot<

Tipo. Leitura, Resultado: Matéria lida;48 - Projeto de Lei n" 18 de 2026, Declara como Patrimônio Cr.rltural lnrateriâl do Mr

Congonhas/MG a Associação Cultural Canto Livre, carinhosamente conhecida como Coral Cidade dos Proíetas Autor: Dr. Giln

Núrnero de Protocolo: 623, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 49 - Representação n" 1 de 2026, Requer a Abertura dr

Adrrinistrativo - CMC-PAD-2026/0OA09 Autor: Averaldo Pereira da Silva - Presiderrte, Número de Protocolo: 605, Tip

Resultado: Matéria lida ; 50 - Requerimento no 94 de 2O26, Requer ao Plenário pagamento de diária completa, aut

rrr;cr'çào I)ara pàrticipar clo Cursr; CrrrnyrleLo:t-bre [ilanelirrr)enlo e Geslào de lti]íclias Sociais para Aclrninist,aÇão Pública: Con

Nào: J Abstençoes: 1, Resultado: Aprovado Obs.: Aprovado por 9 votos íavcráveis, sào eles. Roclrroo, Gilnrar, Sirnôni;

Lactislau, lleli, Kate, Roberto, Eduardo Mat(lsinhos, tgor. A Vereaclora Patricia não estava presente err plenário no rr'romento c

O Plesiciente não vota na nratérii-r. ; 51 - Requerinlento no 95 de 2O26, Requer ao Plertario pagamento de diária conrpleta, a

r: inscrição para participar do Curso Cr.:rnpleto sobre ComunicaÇão pijra 6estâo de Riscos e Crises na Adnrinistraçào M

r!:alizar-se nos clias 26/05 a 27/05 de 2ü26 r:rganizado pelo lnstituto rJe Fstudos Mirnicipais (lEM), corrÍorrne anexo. Autor

fi,.;clrigci lvlendes, Núnrero de Protocr)lo. oi1, f ipr;,. Sirnbólic.r, Sirn: 9, Nào: 0, Abstençóes: 1, Resultado: Aprovado - Obs.. Apr

!l votos favoráveis, são eles: Roclrigo, Gilnrar. Sirnônia, Eduardo Ladislau, Heli, Kate, Roberto, Éduardo Matosinhos, lgor. A

Patricia não estava presente ern plenário no monrerlto da votação, O Presidente nâo vota na matéria. ; 52 - Requerimentc

2026, Requer ao Executivo que solicite à Secretaria de Meio Ambiente e Mudanças Clirrráticas, solicitando as seguintes Infon

Quais ações, alem do prograrna "Cada Gota Conta", estão sendo atualmente realiza<Jas no município voltadas à preser

recursos hídricos e das nascentes?; 2-Qual ei o rnapeamento atualizado clas nascentes existentes em todo o território do mut

Êxiste alquma enrpresa, instituiç,lo ou crrgarrizacâo parceira que auxilia a Secretaria no desenvolvirnento de projetos de recr.

preservação de nascentesT Em caso positivo, quais são essas parcerias e quars açõe.s estâo sendo executacjas?; 4- No que s,

trrlhas existentes no rnunicípio, berr conro à vegetação nativa, ao Parque e à Cachoeira de Santo Antônio: Há registro do r

nascentes localizadas ern seus eÍ)toÍnos?; Autor: Dr. Gilnrar Seabra, Núntero de Protocolo:6.19, Tipo: Sinrbólica, Sirn: 1

Abstertçôes.0, Resultado: Aprovado - r)b:,.. Ai.rrov.rdo por 10 votos favcráveis, sãc, eles: Rodrigo, Gilrnar, Sinrônia, Ecluard,

i-1eli. Kate. Roller to, Eduardo Matcrslrlro:. lc;crr rt P;rtrrrr.t. O Presider:te n;lo vota rr.r rrrateria.; 53 - Requerimento llo 97 de 2O',

Aqria Boa, rncluindo pavimentaç;)o: inÍrar:strulura cc;rn;rlerrrelrtar; 2) - r\,rresente o iristórico aclnrrnrstrativo cia refe'ricJa

Ser.viço, irrcluindo: eventual suspettsiro, paralisaçáo ou cancelamento; datas relevarrtes; respcr.rsáveis pel.rs decisÕes; e, er

cancelarnento, a devicla furrdamenl:rção teorica e jurÍdica; 3) - Esclareça a base legal e adrninistrativa para a cobrança d
localiclade, especialrnente consideranilo a ausência de infraestrutura urbarra rninirna indicarrdo: enquadramento da área

Diretor, cr itérios utilizados para lançi:rirerito (lo triDuto; existência (or"i não) clos rnelhoramerrtos mínírnos exigidos pelo art.,t2

10, Não: 0, Absterrçoes.0, Resultado:.Aprcvado - ()bs.: Aptovâ(lo por 10 votos ía'roráveis, são eles. Rodrrgo, Gilmar, 5irnôni,

L.rciislau, Heli, Kate, Roberto, Eduarcio Matosiniros, lgor e Patricia. O Presidente nào vota na nrateria.;54 - Requerimento
2026, Requer ao Executivo que sejarrr presladas as seguintes informações acerca dos criterios utilizados para a corrcessão



pàra i,rstalaÇào de barracas r.ro Fesirval .Je lnverrro do rnurricÍpio, tanto p.rra pessoas íísicas quanto para pessoas juridicas. 1)

os critérios adotados para a seÍeçàc> dos interessados na instalação Ce barracas? 2) Existe edital público para a conces:

espaços? Ern caso afirmativo, encarninhar copia do ed;tal; 3) Quais documerrtos são exigidos dos participantes (pessoa

jurídicas); 4) Qual é o número total de barracas disponibilizadas e corno é feita a sua distribuição; 5) Há cobrança de taxas

positivo, informar os valores e a íorrna d{'i }raganrento; 6) Encaminhar a lista completa clos contemplados rro último Festival (

i:speciíicarrdo se são pessoas físicas ou julidi(,rs; 7) txrste algurn critério de prioriclade (como rnoradores do rnunicípio,

atua(ão, tipo de produto, entre outros) Autor: ProÍessor Rodrrgo MencJes, Núrnero de Protocolo: 653, Tipo: Sirnbólica, Sim:

Abstenções: 0, Resultado: Aprovado - Obs.: Aprovado por 10 votos favoráveis, são eles: Rodrigo, Gilrnar, Simônia, Eduard,

Heli, Kate, Roberto, Eduardo Matosinhos, lgor e Patrícia. O Presidente não vota na matéÍia. ; 55 - Requerimento no 99 de 20j

ao Executivo informaçôes sobre o atual percentual de insalubridade percebidos pelos servidores efetivos da Saúde:

Íundamentação técnica e legal adota pelo Município para a fixação do grau médio (20%), considerando: a). A atuação

servidoresjurrto a pacientes potencialnrente infectados por agentes biologicos de risco, inclusive Covid-19; b). O disposto

Regularnentadora n"15, e anexo 14, aprovada pela Portaria n' 3.214/1978; c). A caracterização da insalubridade por

quantitativa, conforme prevê a NR-15, e a possível equiparação a atividades que justificam o grau máximo.2). Existe previsão

nrunicipal ou Íederal, que impeça o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (40%); 3). Em caso de n,

concessão do grau rláxirno de insalubridade, solicita o envio das justificativas técnicas e legais utilizadas como fundamento,

cios Jrareceres e laudos emitidos. Autor: Professor Rodrigo Mendes, Núrnero de Protocolo. 671, Tipo. Sirnbólica, Sinr:

O Presrdente não vota na rnateria..56 - Requerirnento no 100 de 2026. Requer ao Éxecutivo rerterandr: Iorrrralrrente reqr.

ântc,riorrente apresentados e nào respon<iirLos o após a dilação dos prazos legais; 1) A inrediata prestàçào das iníornr

Requerinrentos n"06 e 07/2026, fornraliza<jos ern 03 de Íevereiro de 2026, corn pedido de dilação recebido en 27/02/;

ôpíeselitação de justificativa forrnal e individualizada pelo descumprirnento dos prazos legais; 3) Que seja consignado enr ata

reqL:erinrento rerteração formal corr advertência; Autor: Professor Rodrigo Mendes, Número de Protocolo: 672,Íipo Sirnbóli<

Nl.r(t 0, Abstençóes. 0, Resultado: Airrovaclo - Obs.: Requerinrertto aprovarlo por 10 votos favoráveis, são elcs. Rodrigo, Gilrna

[dr"r.irdo lvlaranhão, Heli, Kate, RolrEr'i., l'airicia, [:r]uardo Matcsirtlros e lc1or. O Presidente não vota na rndler.iú.; 57 - Requer

101 de 2026, Requer ao Executivo as segurrrtes irrÍormaçôes: 1). lnformaçôes acerca da existência cle nascentes e rnir

oíicialmente nrapeadas no bairro Vila Nereu, corn indicação de sua localização aproximada e respectiva situaçâo

Esclarecinrentos quanto à eventual caracterização da área como Área <le Preservação PermaÍrerlte (APP), nos terrnos da

ambierltal vigente; 3). lnformação sobre a existência de vistorias, autos de infração, notificações ou procedimentos admr

instaurados em razáo das irrtervenções relatadas, bem como cópia de todos os documeÍltos citados, à partir de 1" de janeir,

4). Detalhanrento das providências já aclotacias ou a serenr adotadas, contenÇão de eventuais danos anrbient.-lis, responsabil

envolvidos e proteção das nascentes e clerrrarr recursos hídricos existcntrs; 5). Nâ llipotese de irrexistência de'apuração previ.

iníornrada a previsão de realização de vistoria tr:cnrca no local, respectivo cronograma estirnado. Autor: Proíessor Rodrig,

Núrrero de Protocolo.673, Tipo: Sirrilrtili<,a. Srrrr: ]0, Nâo.0, Abstençoes: t), Resrrltado: Aprovado - Obs.: Requerirnerrlo aprovi

votos íavoráyeis, sào eles: Rodrigtr. Grirrar, Srntjnia, Er]uarclo M.rrarrhào, Heli, Kate, Roberto, Patrioa, Ecluardo Matosrnhos

Presiclerrte náo Vota na nrateria. , 58 - Veto PARCIAL à Proposição de Lei n" 4 de 2A26, PMC/GAB/52/2020- RazÕes cle Vel

Prr'l;.,osiçàr: rie Lei n"01/2026. Pro.1et.r ile Lu,i n'7Íj120.25. Revis;ro cio ato Autor: Arrdersorr Costa Cabido - Prefeito, Núrnero de

629 TipL-r: LeituÍa, Resultado: Matéri.r lida ;

OradoresdoExpediente:1-AveraldoPicaPau/PL;2-lgorSouzaCosta/PL;3-ProfessorRodrigoMendes/PODEMO:
['iu I SOLIDARIEDADE;5 - Dr. GilrnarSoabra / PV;6 - Eduardo do Maranhão /PRD;7 - Kate BárbaralSOLIDARIEDADE

Lista de Presença na Ordem do Dia: Averal<jo Pica Pau / PL ; Dr. Gilrnar Seabra / PV ; Eduardo do Maranhão / PRD

lv4atosinhos/PlúN;Heli Piu/SOLIDARIEDADE;lgorSouzaCosta/PL;KateBárbara/SOLIDARIEDADE;PatrícíaMonte
Professor Íiodriqo Mendes / PODIi/OS; Roberti,rho / PSD; Simônia lrlagalhães / PL

Matérias da Ordem do Dia: 1 - Projeto de Lei no 57 de2025,Institui o Curso de Primeiros Socorros dlrrante Pré-Natal no

de Congonhas e dá outras providências Autor: Averaldo Pica Pau, Núrnero de Protocolo: 2029, Íipo: Simbólica, Sim: 1

Abstenções: 0, Resultado: Aprovado - Obs.: Matéria aprovada por 10 votos favoráveis, são eles: Rodrigo, Gilmar, Simônia, He

Maranhão, Kate, Roberto, Eduardo Matosinhos, Patrícia e lgor. o Presidente não vota na matéria. ; 2 - Projeto de Lei n" 6!
lnstitui o Programa Educação Cida<jâ e Sustentável nas Escolas da Rede Municipal de Ensino de Congonhas/MG, estabelece di

proteçâo à irrÍância e à adolescência no arlrbie,)te escolar, e dá outras providências Autor: Averaldo Pica Pau, Núnrero de

2,?01, iiy.ro: Sirrrbólica, Sint: 10, Nàr,. [i, Ab:;trrr,:or]s: 0, Resultado: Aprovaclo - Oirs.. Viateria âprovada por i[) votos favorávei

; 3 - Projeto de Lei n" 76 de 2O25, Dispcie sr>bre a Criacào do Prograrrra de ReaDrlitaçào e Fisioterapia Pel',,ica para a saude

no Murricipio de Congonhas e da outra,ç providerrcias Autor: Professor Rodligo Mendes, Número de Protocolo: 2623, Íipo.
Sirn. 

.10, Não: 0, Absterrçôes: 0, Resultado: Aprovado - Obs.: Materia aprovada por 10 votos favoráveis, sào eles. Rodri<

Sirnônia, Heli, Eduardo Maranhão, Kate, Roberto, Eduardo Matosinhos, Patrícia e lgor. o Presidente nào vota na rnatêria.;4 - Í

Lei n" 97 de 2O25, lnstitui no Murrir:rpio ..1., Círn.JoÍ)lras - t,1G a Política l'4uniciJral de Educação Empreendeclora - PMEE na



D::;,,.;r Ja Rer-lc. Pul:,iici: de Ensinc aor:r o oi:,;elivo ile ljÍonrover e clesenvoiveí (-.tltura Ernpreendedora, prevista na Base Nacion

CurriuLriar (8í!CC). Autor. Anderson Costa Cari<Jo - Preíc.ito, Número de Protocolo: 3301, Tipo: Sirnbólica, Sirn: 10, Nào: 0, Abs

Resultado: Aprovado - O[-rs.: tvlatéria aprovaila por 10 votos favoráveis, são eles: Rodrigo, Gilrnar, Sinrônia, Heli, Eduardo

Kate, Roberlo, Eduardo Matosinhos, Patrícia e lgcr. o Presidente não vota na matéria. ; 5 - Projeto de Lei no 8 de 2026, Disp

ratificaÇão da alteraçâo do Contrato oc Consórcio Público lntermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos - ECOTRES apt

Assernbleia Geral Autor: Anderscn Cosl.a Cabido - Preíeito, Núnrero de Protocolo: 322,Íipo: Simbólica, Sinr: 10, Não: 0, Abs

Resultado: Aprovado - Obs.: Materia apr,:vada por 10 votos íavoráveis, são eles: Rodrigo, Gilrlar, Simônia, Heli, Eduardo

(are, Roberto, Eduardo Matosinhc:, Patricia e lgor. o Presidente não vota na rnatéria.;6 - Projeto de Lei n" 11 de 2026, lnsti

no calc.ndário oficial do Murricil;,:: rle Conclorrlras o Dia Municipal do Rap Nacional e dá outras providências AutoÍ: Ka1

lrlLrrno-,rt; de Protocolo: .10'1, Trltr:. .',lir,-rlir.,.). -.rnr: 
-lÍ), Não: 0, Atrstençoes 0, Restrltaclo: Aprovado - Obs.: lvlatéria aprovada pc

Íavc,raveis, sào eles: Rodrigo, Gilr:;,r', -',ir::,...r,iar I'i"lr, irju;irtJo lVaranltâo, (ate, Rô1.)"í1ir. [duardo Matosirrhos, Patrít:ra e lgor. o

i),i(, ,.,:rt,! ;r.i rtraleria. .

Oradores da Ordem do Dia: 1 ,rrv.::ii.l(!ír r,i,.,.r Ioir /Í,t:2 - PloÍessor [iuri1;1;s Nlel(,r]5 / PODEMOS - Observação: Cecieu rttrt

Expediente para o Vereador Eouarctr, fr.a;i65i11!1ç5.; 3 - lgor Souza Costa / Pl;4 - Heli Piu / SOLIDARIEDADE

Ocorrências da Sessão: Duranre a leitu:;r rirs correspondencias dos VereacJores, da representação 01/2026 forarn lidos O M

SIGA No CMC-MEM-2026/00518 ilue solicitorr parecer jurídico formal acerca do Processo Administrativo CMC-PAD-2(

PARECER SIGA No CMC-PAR-2026/00052 clue yersa sobre procedimento a ser seguido, em decorrência dos autos do PAD 202(

íonsideraçôeç Finais: O Presir.ir,-rite çoiir-ir.o,.r ,,ro.; vereadOres que provir.lencrerlr o encarninharnenlcl dr:s Projnta)s (l€

L,-.r:islarrvcr:r ciestrnados à homen.rrjerr "l'i1rrli,t':e:: í;ue lnspir.rm", denonrin;rçâ.,.r atualr:rada pela Resolução t" 42/120)b, cot

que a:,olerridade está prevista pefa ocoírêr n<.r rnês de maio. Comunicou a realizaçào da Câmara Cidadà, erl 31 rie rnarço C

1Bh. Nada mais lravendo a tratar o presiderrte encerrou a sessâo.

Assinatura do P lente da Sessão

Presidente: Aver-aldo Pica Pau ,i Pi

ern software livre e:ri erto

í(in1êudo e clados sob licença

Câmara Municipal de Congonhas

Rua Dr Pacífico l-lr)rrerlr Jrinicr
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